
 Estado do Pará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Departamento de Suprimentos e Serviços 

(Setor de Licitações e Contratos)  
 

 

 

CNPJ: 34.887.935/0001-53 

Av. Manoel Félix de Farias s/n, Bairro Centro – Vitória do Xingu - PA – e-mail: licitapmvx@gmail.com 

 

EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9.2023-062-PMVX 

Modo de Disputa - ABERTO  
 

 

Processo nº: 132/2023  

Edital nº: 9.2023-062-PMVX 

Modalidade: Pregão  

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço - Global  

Sistema: Registro de Preços  

 

OBJETO: Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual prestação de serviços de manutenção 

preventiva ou corretiva, conservação e pequenos reparos em prédios e espaços públicos do poder 

executivo no município de Vitória do Xingu/PA.  

 
 

 

 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU – PA (PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

DO XINGU), com sede na Avenida Manoel Félix de Farias nº 174, Bairro Centro, por meio do 

Departamento de Suprimentos e Serviços (Setor de Licitações e Contratos), através da Pregoeira 

CLEONICE DA SILVA SOARES e equipe de apoio composta por ANALICE DOS SANTOS e 

VANETE LIMA DA CRUZ, designados pelo Decreto nº 226 de 04 de janeiro de 2023, com 

autorização do Gestor, de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, Lei nº 10.520 de 17 de 

Julho de 2002, Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar nº 123 de 14 de 

Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal nº 3.555 de 

08 de agosto de 2000, que Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada 

Pregão, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, Regulamenta a licitação, na 

modalidade pregão, na forma eletrônica, Decreto Federal nº 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, que 

regulamenta o sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 

e demais condições fixadas neste edital, Tornar público, para conhecimento dos interessados, que, 

realizará a licitação na modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, com critério de 

julgamento menor preço – global.  

 

ABERTURA:  

Dia 19/12/2023 às 14:30 (quatorze horas e trinta minutos).  

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br (Contato para os fornecedores: e-

mail: fornecedor@licitanet.com.br e telefone (34) 2512-6500). 

 

1 - DO OBJETO:  

 

1.1 - Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual prestação de serviços de manutenção 

preventiva ou corretiva, conservação e pequenos reparos em prédios e espaços públicos do poder 

executivo no município de Vitória do Xingu/PA.  

 

1.2 - A licitação será de um único LOTE, conforme tabela constante no Termo de Referência, porém 

o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que compõem o respectivo LOTE. 

 

1.3 - O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL por LOTE, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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1.3.1 – Considerando que nenhum dos itens que compõe o lote poderá ser superior ao estimado 

pela Administração. 

 

1.3.2 – Considerando que o desconto aplicado no lote será aplicado em igualdade para cada 

item que compõe o lote; 

 

2 - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:  

 

2.1 - O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei nº 10.520 de 17 de Julho de 2002,  

Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, 

Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal nº 3.555 de 08 de agosto de 

2000, que Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada Pregão, Decreto 

Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na 

forma eletrônica, Decreto Federal nº 7.892 de 23 de Janeiro  de 2013, que regulamenta o sistema de 

Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8666/93, Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações e, pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos.  

 

3 - DO CREDENCIAMENTO:  

 

3.1 - Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/;  

 

3.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;  

 

3.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão na forma eletrônica;  

 

3.4 - O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte e equiparadas;  

 

3.5 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros.  

 

4 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO:  

 

4.1 - Poderão participar deste pregão empresas que detenham atividade pertinente e compatível com 

o objeto da licitação e que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, conforme 

detalhamento no Termo de Referência – ANEXO I deste Edital;  

 

4.2 - A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas 

e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no 

sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;  

 

https://licitanet.com.br/
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4.3 - Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do 

ANEXO (TERMO DE REFERÊNCIA);  

 

4.4 - Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, 

em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 

sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem 

como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);  

 

4.5 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93;  

 

4.6 - Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste PREGÃO 

ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, 

que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à 

documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/;  

 

4.6.1 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 

estabelecidos.  

 

a) - O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título 

de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo 

do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis na plataforma, 

através do site: https://www.licitanet.com.br/;  

 

4.6.2 - Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;  

 

4.6.3 - Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Vitória do Xingu - PA, 

em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável 

pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual 

desconexão;  
 

4.6.4 - As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 

para início da sessão pública via internet;  
 

4.6.5 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/;  
 

4.6.6 - O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal 

única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;  
 

4.6.7 - O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do Sistema, ou do Município de Vitória do Xingu - PA, promotora da licitação, 

https://licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
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responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por 

terceiros;  

 

4.6.8 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 

Sistema para imediato bloqueio de acesso;  

 

4.7 - Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos casos a 

seguir:  

 

4.7.1 - Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição2; empresas que 

estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, 

concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de 

empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância 

judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a 

participar de procedimento licitatório nos termos da Lei nº. 8666/1993. (TCU, Ac. 

8.271/2011-2ª Câmara, Dou de 04/10/2011);  

 

4.7.2 - Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;  

 

4.7.3 - Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com 

este Município;  

 

4.7.4 - Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas 

com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, 

na esfera Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa 

oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição;  

 

4.7.5 - Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público 

da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu - PA;  

 

4.8 - A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do 

licitante.  

 

4.8.1 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 

apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;  

 

4.8.2 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 

apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 

traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país;  

 

4.8.3 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 

filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos 

no Edital;  

 

4.8.4 - Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 

ilustração dos itens constantes da proposta de preços;  
_________________________________ 
1NE - Justificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e 
oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente 
para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em 
“consórcio” no Pregão em tela. 
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4.8.5 - Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir 

a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;  

 

4.8.6 - O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

 

4.8.7 - Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de 

interesse, bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou pelo sistema eletrônico, 

nos momentos e tempos adequados;  
 

5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

 

5.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), 

concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSTA com  

a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO 

e a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão 

Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-

se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação;  

 

5.2 - As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO 

DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo 

das propostas.  

 

5.2.1 - Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pela pregoeira;  

 

5.3 - A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos 

em sessão pública;  

 

5.4 - O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações 

constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;  

 

5.5 - Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o 

compõem, como despesas com impostos, taxas, emolumentos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, contribuições fiscais e parafiscais, despesas com mão de obra, locomoção, seguro 

acidente, comissões, fretes, despesas financeiras e operacionais, manutenção preventiva e corretiva 

dos veículos e máquinas pesadas a serem locados, bem como outras despesas de qualquer natureza 

que se fizerem indispensáveis à perfeita execução do objeto da licitação, exceto o combustível e o 

operador e/ou motorista que será por conta da contratante 

 

5.6 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;  

 

5.7 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006;  
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5.8 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

 

5.9 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta;  

 

5.10 - Os documentos que compõem a proposta conforme modelo constante no Anexo II do Edital 

(modelo obrigatório) a ser anexado e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances;  

 

5.11 - O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem 

como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão.  

 

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:  

 

6.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

 

6.1.1 - Valor unitário e total do item;  

6.1.2 - Marca (deve constar somente serviços) 

6.1.3 – Fabricante (deve conter somente serviços) 

6.1.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

 

6.2 - O licitante deverá anexar sua proposta mediante o preenchimento nos moldes constante no 

Anexo II do Edital (modelo obrigatório) a ser anexado.  

 

6.2.1 – Deverá ser anexado os documentos a seguir, tudo em conformidade com as planilhas 

constantes neste processo: 

 

a) - Deverá ser anexado a Carta Proposta, Anexo II, em PDF devidamente assinada 

pelo represente legal e no word; 

b) - Deverá ser anexado a Planilha de Resumo, em PDF devidamente assinada pelo 

represente legal e no excel; 

c) - Deverá ser anexado a Planilha Orçamentária, em PDF devidamente assinada pelo 

represente legal e no excel; 

d) - Deverá ser anexado a Planilha de Composição de Custos, em PDF devidamente 

assinada pelo represente legal e no excel; 

e) - Deverá ser anexado o Cronograma Físico Financeiro, em PDF devidamente 

assinada pelo represente legal e no excel; 

f) – Deverá ser anexado a Planilha de Composição do BDI, em PDF devidamente 

assinada pelo represente legal e no excel; 

g) – Deverá ser anexado a Planilha de composição das taxas de leis sociais e risco do 

trabalho, em PDF devidamente assinada pelo represente legal e no excel; 
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6.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens;  

 

6.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;  

 

6.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação;  

 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES:  

 

7.1 - No horário estabelecido neste Edital, a pregoeira abrirá a sessão pública, verificando as propostas 

de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações 

e condições detalhadas no item 6.1 do edital;  

 

7.2 - A pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta 

ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do 

sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, 

ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não 

estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis;  

 

7.3 - Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, a pregoeira obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 

DESCLASSIFICARÁ;  

 

7.4 - O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, 

caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade;  

 

7.5 - As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pela pregoeira;  

 

7.6 - Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://licitanet.com.br/, conforme Edital;  

 

7.7 - Na fase de lances, a pregoeira poderá, em consequência da quantidade de itens do pregão, no 

início da fase de lances de cada lote, estabelecer uma quantidade aproximada entre dois e dez itens, 

para a disputa simultânea;  

 

7.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital;  

 

7.9 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;  

 

7.10 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser, conforme 
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estabelecido para cada lote no termo de referência, ou seja o desconto será de R$: 500,00 em relação 

ao Valor Global Estimado do lote;  

 

7.11 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações;  

 

7.12 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de (10) dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública;  

 

7.13 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários;  

 

7.14 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente;  

 

7.15 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 

pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço;  

 

7.16 - Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS 

E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir 

com o exigido, a pregoeira, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido 

lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso 

a licitante permaneça inerte;  

 

7.17 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar;  

 

7.18 - Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação 

do detentor do lance;  

 

7.19 - Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, a pregoeira poderá alertar o proponente 

sobre o valor cotado para o respectivo lote, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser 

confirmado ou reformulado pelo proponente;  

 

7.20 - A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do lote;  

 

7.21 - No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances;  

 

7.22 - A pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados;  

 

7.23 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro horas 
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da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação 

no site https://licitanet.com.br/;  

 

7.24 - Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;  

 

7.25 - A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços;  

 

7.26 - Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, onde:  

 

7.26.1 - O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações;  

 

7.26.2 - Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;  

 

7.26.3 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto;  

 

7.26.4 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior;  

 

7.26.5 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta;  

 

7.26.6 - Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame;  

 

7.27 - O disposto no item 7.26 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte;  

 

7.28 - Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços:  

 

7.28.1 - Produzidos no País;  

 

https://licitanet.com.br/
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7.28.2 - Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

 

7.28.3 - Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93);  

 

7.28.4 - Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 

às regras de acessibilidade previstas na legislação;  

 

7.28.5 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas.  

 

7.29 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

 

7.30 - A pregoeira poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  

 

8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:  

 

8.1 - Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 

no § 9º do art. 26, do Decreto nº. 10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante conforme 

disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do Decreto nº. 10.024/2019;  

 

8.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;  

 

8.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimo s, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
 

8.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;  
 

8.5 – A Pregoeira e Equipe de Apoio poderá solicitar da empresa vencedora que apresentar preço 

manifestamente inexequível a comprovação através dos seguintes documentos:   
 

8.5.1 – Planilha de composição de custo do produto acompanhado da nota fiscal que comprova 

o valor da aquisição do mesmo; 
 

8.6 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata;  



 Estado do Pará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Departamento de Suprimentos e Serviços 

(Setor de Licitações e Contratos)  
 

 

 

CNPJ: 34.887.935/0001-53 

Av. Manoel Félix de Farias s/n, Bairro Centro – Vitória do Xingu - PA – e-mail: licitapmvx@gmail.com 

 

8.7 - A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta.  

 

8.7.1 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira;  

 

8.7.2 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta;  

 

8.7.3 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;  

 

8.7.4 - Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade;  
 

8.7.5 - A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;  

 

8.7.6 - Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;  

 

8.7.7 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelo 

demais licitantes;  

 

8.7.8 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;  

 

8.7.9 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

9 - DA HABILITAÇÃO  

 

9.1 - O licitante deverá apresentar os seguintes documentos, devido a eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro, que poderá ser confirmada 

no ato há habilitação pela Pregoeira: 

 

9.1.1 – Certidão Negativa Correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM), da empresa; 

  

9.1.2 – Certidão Negativa Correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM), do (s) sócio (s);  

 

9.1.3 – Certidão Negativa Correcional (CGU-PAD), do (s) sócio (s) da empresa; 
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9.1.4 – Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, da empresa;  

 

9.1.5 – Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, do(s) sócio(s);  

 

9.1.6 – Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos, da empresa;  

 

9.1.7 – Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos, do (s) sócio (s);  

 

9.1.8 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

(s) sócio (s), por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário; 

 

9.1.9 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

 

9.1.10 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros; 

 

9.1.11 - Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação; 
 

9.1.12 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

 

9.1.13 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital; 

 

9.1.14 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos; 

 

9.1.15 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz; 

 

9.1.16 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para 

matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante 

tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o 

documento comprobatório de autorização para a centralização. 

 

9.2 - OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 

DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE 

HABILITAÇÃO: 
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9.2.1 - Habilitação Jurídica: 

 

9.2.1.1 - Cópia do CPF e Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos 

sócios; 

 

9.2.1.2 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

 

9.2.1.3 - Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, 

devidamente registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades 

Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores, ou; 

 

9.2.1.4 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de 

prova da diretoria em exercício, ou; 

 

9.2.1.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

9.2.1.6 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor. 

gov.br, ou; 

 

9.2.1.7 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte a mesma deverá 

apresentar a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL expedida pela Junta Comercial 

ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, no do artigo 8° da Instrução 

Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do 

Comércio – DNRC; 
 

9.2.1.7.1 - A presente Certidão deverá ser atualizada a cada alteração contratual ou registro 

de balanço, a mesma não poderá estar com data de emissão superior a 90 (noventa) dias da 

data de abertura da presente licitação. 

 

9.2.1.7.2 - Caso não apresente a mesma perderá as prerrogativas da LC nº.123/2006. 

 

9.2.1.7.3 - O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de 

faturamento estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, no ano fiscal 

anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração 

pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos 

benefícios previstos no Decreto nº. 8.538/15. 

 

9.2.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

9.2.2.1 - Prova de Inscrição no CNPJ e QSA. O documento deverá ser expedido no 

máximo 90 (noventa) dias antes da data de encerramento do envia de proposta; 

 
________________________________ 
2NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo ser apresentadas alterações 
posteriores ainda não consolidadas. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3
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9.2.2.2 - Ficha de inscrição cadastral FIC – Inscrição Estadual. O documento deverá 

ser expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data de encerramento do envia de 

proposta; 
 

9.2.2.3 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 
 

9.2.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

incluindo os Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, em vigor; 

 

9.2.2.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Estado em vigor; 

 

9.2.2.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

da licitante, bem como da sede da contratante, mediante apresentação de certidão 

emitida pela Secretaria competente do Município; 

 

9.2.2.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo Tribunal Superior 

do Trabalho, emitida em nome da pessoa jurídica, com base no art. 642-A da 

Consolidação das Leis Trabalhistas e no art. 29, inciso V da Lei nº. 8.666/93, ambos 

acrescentados pela Lei nº. 12.440, de 7 de julho de 2011, e na Resolução 

Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do Trabalho, e Certidão de Débitos 

Trabalhistas, a ser emitida pela Coordenação-Geral de Recursos do Ministério do 

Trabalho e Previdência, conforme Art. 99 da Portaria/MTP nº 667, de 08 de novembro 

de 2021; 

 

9.2.2.8 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo Tribunal Superior 

do Trabalho, emitida em nome do(s) sócio(s), com base no art. 642-A da Consolidação 

das Leis Trabalhistas e no art. 29, inciso V da Lei nº. 8.666/93, ambos acrescentados 

pela Lei nº. 12.440, de 7 de julho de 2011, e na Resolução Administrativa n° 1470/2011 

do Tribunal Superior do Trabalho e Certidão de Débitos Trabalhistas, a ser emitida 

pela Coordenação-Geral de Recursos do Ministério do Trabalho e Previdência, 

conforme Art. 99 da Portaria/MTP nº 667, de 08 de novembro de 2021; 

 

9.2.3 - Qualificação Técnica: 

 

9.2.3.1 - Certidão de Registro e Quitação da empresa licitante junto ao CREA, dentro 

do seu prazo de validade, caso seja de outro estado deverá ter o visto o CREA/PA, 

(Resolução nº 266/97, art. 4º, CONFEA). 
 

9.2.3.2 - Certidão de Registro e Quitação de seu(s) responsável(eis) técnico(s) junto ao 

CREA, dentro do seu prazo de validade, caso seja de outro estado deverá ter o visto o 

CREA/PA, (Resolução nº 266/97, art. 4º, CONFEA). 
 

9.2.3.3 - Comprovação da Licitante de possuir em seu quadro técnico permanente, na 

data da abertura das propostas deste Edital, profissional habilitado de nível superior 

em Engenharia Civil detentor de Atestado e Acervo Técnico, além de Engenheiro de 
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Segurança do Trabalho e Engenheiro Eletricista, todos reconhecidos pelo CREA por 

execução de obras ou serviços semelhantes ao objeto da licitação, que será o 

profissional responsável pelas obras, bem como, deverá ser o mesmo engenheiro que 

procedeu com visita técnica, sob pena de inabilitação.  

 

9.2.3.4 - Os acervos técnicos só serão aceitos se os profissionais em pauta possuírem 

vínculo empregatício com a Licitante, comprovado mediante a apresentação: 

 

9.2.3.4.1 - Cópia autenticada na Ficha de Registro de Empregado e Registro 

em Carteira de Trabalho, ou 

9.2.3.4.2 - Cópia do Contrato de Prestação de Serviços, ou 

9.2.3.4.3 - Para dirigentes de empresa, tal comprovação, poderá ser feita através 

da cópia da Ata da Assembleia ou Contrato Social. 

 

9.2.3.5 - Comprovação da capacitação técnico-profissional para o objeto desta 

licitação, através da apresentação de no máximo três atestados de capacidade técnica, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente identificada, 

em nome do profissional devidamente registrado no CREA, relativo à execução de 

serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o 

objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto da licitação; 

 

9.2.3.5.1 - Deverão ser apresentados acervos técnicos compatíveis com o objeto 

do presente processo, que será analisado pela CPL e Equipe Técnica de 

Engenharia da SEINFRA, a sua compatibilidade. 

 

9.2.3.5.2 - A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à 

pessoa jurídica emitente do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, 

visando a obter informações sobre o serviço prestado e cópias dos respectivos 

contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo 

declarado.  

 

9.2.3.5.3 - Não será aceito pela Administração atestado/declaração emitido pela 

própria licitante, sob pena de infringência ao princípio da moralidade, posto 

que a licitante não possui a impessoalidade necessária para atestar sua própria 

capacitação técnica. 

 

9.2.3.6 - No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional, 

como comprovação de qualificação técnica, ambos serão inabilitados imediatamente. 
 

9.2.3.7 - Visando preservar o sigilo das propostas, é vedada a indicação de um mesmo 

responsável técnico para mais de uma empresa participante deste processo de licitação, sob 

pena de inabilitação imediata. 
 

9.2.4 - Qualificação Econômico Financeira: 
 

9.2.4.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da 

data de apresentação da proposta; 
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9.2.4.1.1 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-

se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes 

ao período de existência da sociedade. 
 

9.2.4.1.2 - A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte 

forma: 
 

9.2.4.1.2.1 - No caso de sociedades anônimas, cópia do balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis, publicados no Diário Oficial do 

Estado / Distrito Federal ou, se houver, do Município da sede da 

empresa; 
 

9.2.4.1.2.2 - No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia 

dos seguintes atos: Termo de Abertura, Ativo, Passivo, Demonstrações 

de Resultados de Exercício – DRE e Termo de Encerramento, com o 

respectivo registro na Junta Comercial e, no caso de sociedades simples 

(cooperativas/associações), no cartório competente. 
 

9.2.4.1.3 - O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, 

extraídos do último balanço patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao 

período de existência da sociedade, atestando a boa situação financeira: 
 

9.2.4.1.3.1 - Índice de Liquidez Geral (ILG) não inferior a 1,00 (um), obtido 

pela fórmula:  

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG= ----------------------------------------------------- > 1,00 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

9.2.4.1.3.2 - Índice de Liquidez Corrente (ILC) não inferior a 1,00 (um), 

obtido pela fórmula:  
 

Ativo Circulante 

LC= ----------------------------------------------------- > 1,00 
Passivo Circulante 

 

9.2.4.1.3.3 - Índice de Solvência Geral (ISG) não inferior a 1,00 (um), obtido 

pela fórmula:  
 

Ativo Total 

SG= ----------------------------------------------------- > 1,00 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

9.2.4.1.4 - Só serão habilitadas as empresas cujos índices atenderem aos 

critérios mínimos acima estabelecidos; 
 

9.2.4.2 - As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação ou do lote pertinente. 

 

9.2.4.3 - Certidão de Habilitação Profissional e Certidão Negativa de Débitos do 

Profissional que assinou o respectivo balanço, emitido pelo Conselho de 

Contabilidade, devidamente em dias. 
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9.2.4.4 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, fica dispensado a 

apresentação dos documentos exigidos nos subitens: 9.2.4.1 a 9.2.4.3; 

 

9.2.4.5 - Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 

da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, 

de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador; 

 

9.2.4.6 - Para as PROPONENTES que fazem escrituração digital por meio do Sistema 

Público de Escrituração Digital - SPED, deverão apresentar os relatórios gerados pelo 

SPED que contém as informações do Balanço Patrimonial: Termo de Abertura, Termo 

de Encerramento, Ativo, Passivo e das Demonstrações Contábeis de Resultado do 

Exercício (DRE) vigentes, e deverão apresentar o comprovante de envio do registro 

do arquivo PRESENCIAL do SPED CONTÁBIL para a Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (recibo de entrega de escrituração contábil digital do SPED). Também deve 

ser apresentado documento contendo o demonstrativo de cálculo dos resultados dos 

índices de liquidez que deverão ser iguais ou maiores do que 1 (um), na forma disposta 

no subitem 9.2.4.1.3. 

 

9.2.4.7 - Quando se tratar de empresa constituída no ano da Licitação, deverá ser 

apresentado o Balanço de Abertura devidamente registrado na Junta Comercial do 

Estado, acompanhado do Termo de Abertura do Livro Diário.  

 

9.2.4.8 - Certidão Negativa de Falência, Concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), existentes na sede da licitante, expedidas 

pelo distribuidor da sede da licitante em data não superior a 90 (noventa) dias da 

abertura do certame, se outro prazo não constar no(s) documento(s), acompanhado da 

Certidão de Cartório de Protesto referente a sede da licitante (emitida pelo TJ/PA) e 

Certidão de Protesto (emitida pelo(s) cartório(s) de protesto existente na sede da 

licitante, em nome da pessoa jurídica, em data não superior a 30 (trinta) dias da data 

de abertura do certame, se outro prazo não constar no documento; 

 

9.2.4.9 - GARANTIA DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA – A licitante deverá 

apresentar no interior do envelope, garantia no valor correspondente a 1% (um por 

cento) do valor estimado para a contratação de cada lote, optando por uma das 

modalidades previstas no art. 31, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93, abaixo 

descritas, apresentadas nas condições seguintes:  

 

9.2.4.9.1 - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes 

ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil 

e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Fazenda, o qual deverá ser realizado e protocolado no Departamento de 

Suprimentos e Serviços (Setor de Licitações e Contratos) da Prefeitura 

Municipal de Vitória do Xingu/PA e/ou via e-mail: licitapmvx@gmail.com, até 

dois dias úteis antes da abertura da sessão, de segunda a sexta no horário das 

08:00 as 12:00 horas;  

 

9.2.4.9.2 - SEGURO GARANTIA, mediante entrega da competente apólice, no 

original, emitido por entidade em funcionamento no País, em nome do 
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MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU (PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA DO XINGU) – CNPJ: 34.887.935/0001-53, cobrindo o risco de 

quebra dos termos de aceitação da proposta (caso a licitante deixe de cumprir 

com o valor proposta), com o prazo de validade de no mínimo 150 (cento e 

cinquenta) dias, contados da data de abertura da sessão, devendo ser juntado na 

documentação de habilitação Termo de recebimento da garantia, o qual deverá 

ser protocolado no Departamento de Suprimentos e Serviços (Setor de Licitações 

e Contratos) da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu/PA e/ou via e-mail: 

licitapmvx@gmail.com, até dois dias úteis antes da abertura da sessão, de 

segunda a sexta no horário das 08:00 as 12:00 horas;  

 

9.2.4.9.3 - FIANÇA BANCÁRIA, mediante entrega da competente carta de 

fiança bancária, no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em 

nome do MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU (PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU) – CNPJ: 34.887.935/0001-53, com o 

prazo de validade de no mínimo de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da 

data de abertura da sessão, devendo ser juntado na documentação de habilitação 

Termo de recebimento da garantia, o qual deverá ser protocolado no 

Departamento de Suprimentos e Serviços (Setor de Licitações e Contratos) da 

Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu/PA e/ou via e-mail: 

licitapmvx@gmail.com, até dois dias úteis antes da abertura da sessão, de 

segunda a sexta no horário das 08:00 as 12:00 horas;  

 

9.2.4.9.4 - Após o protocolado no Departamento de Suprimentos e Serviços 

(Setor de Licitações e Contratos) da Prefeitura Municipal de Vitória do 

Xingu/PA e/ou via e-mail: licitapmvx@gmail.com dos documentos exigidos nos 

subitens: 9.2.4.9.1, 9.2.4.9.2 e 9.2.4.9.3, será emitido um Termo de Recebimento 

do referido documento, sendo que o mesmo será enviado no mesmo e-mail da 

licitante, considerando que é obrigatório a apresentação do respectivo Termo de 

Recebimento, junto com os documentos de habilitação.   

 

9.2.4.9.5 - A garantia prestada, só será liberada após a decisão que inabilitar ou 

desclassificar a licitante, desde que não tenha havido recurso ou após sua 

denegação, e no caso de habilitadas e classificadas, após a adjudicação e 

homologação do seu objeto. Exceto a do vencedor, cuja, a devolução ocorrerá 

após a assinatura do contrato, podendo ser retida e reforçada como garantia do 

contrato. 

 

9.2.4.9.6 - Caso seja enviado depois das 12:00 horas de cada dia útil via e-mail 

os documentos exigidos nos subitens: 9.2.4.9.1, 9.2.4.9.2 e 9.2.4.9.3, será 

emitido um Termo de Recebimento do referido documento com data do primeiro 

dia útil subsequente, sendo que o mesmo será enviado no mesmo e-mail da 

licitante; 

 

9.2.5 – Documentos Complementares: 

 

9.2.5.1 - Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações 

previstas no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, 

diretor ou procurador que tenha poderes para tal investidura, conforme modelo 

ANEXO III, esta declaração deverá ser assinada com o certificado digital do 
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responsável legal da licitante, não poderá ser cópia, pois será verificado a validação da 

assinatura digital e/ou assinado fisicamente e com firma reconhecida, podendo esta ser 

solicitada a apresentação do original em até 24 (vinte e quatro) horas após a declaração 

de habilitação; 

 

9.2.5.2 - Declaração expressa de elaboração independente de proposta, conforme 

modelo ANEXO IV, esta declaração deverá ser assinada com o certificado digital do 

responsável legal da licitante, não poderá ser cópia, pois será verificado a validação da 

assinatura digital e/ou assinado fisicamente e com firma reconhecida, podendo esta ser 

solicitada a apresentação do original em até 24 (vinte e quatro) horas após a declaração 

de habilitação; 

 

9.2.5.3 - Declaração expressa de inexistência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação, conforme modelo ANEXO V, esta declaração deverá ser assinada com o 

certificado digital do responsável legal da licitante, não poderá ser cópia, pois será 

verificado a validação da assinatura digital e/ou assinado fisicamente e com firma 

reconhecida, podendo esta ser solicitada a apresentação do original em até 24 (vinte e 

quatro) horas após a declaração de habilitação; 

 

9.2.5.4 - Declaração expressa de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº. 11.488 de 2007, conforme modelo 

ANEXO VI, esta declaração deverá ser assinada com o certificado digital do 

responsável legal da licitante, não poderá ser cópia, pois será verificado a validação da 

assinatura digital e/ou assinado fisicamente e com firma reconhecida, podendo esta ser 

solicitada a apresentação do original em até 24 (vinte e quatro) horas após a declaração 

de habilitação; 

 

9.2.5.5 - Declaração expressa de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme 

modelo ANEXO VII, esta declaração deverá ser assinada com o certificado digital do 

responsável legal da licitante, não poderá ser cópia, pois será verificado a validação da 

assinatura digital e/ou assinado fisicamente e com firma reconhecida, podendo esta ser 

solicitada a apresentação do original em até 24 (vinte e quatro) horas após a declaração 

de habilitação; 

 

9.2.5.6 - Declaração autorizando a PMVX para investigações complementares que se 

fizerem necessárias, conforme modelo ANEXO VIII, esta declaração deverá ser 

assinada com o certificado digital do responsável legal da licitante, não poderá ser 

cópia, pois será verificado a validação da assinatura digital e/ou assinado fisicamente 

e com firma reconhecida, podendo esta ser solicitada a apresentação do original em até 

24 (vinte e quatro) horas após a declaração de habilitação; 

 

9.2.5.7 - Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados, 

conforme modelo ANEXO IX, esta declaração deverá ser assinada com o certificado 

digital do responsável legal da licitante, não poderá ser cópia, pois será verificado a 

validação da assinatura digital e/ou assinado fisicamente e com firma reconhecida, 

podendo esta ser solicitada a apresentação do original em até 24 (vinte e quatro) horas 

após a declaração de habilitação; 

 

9.2.5.8 - – Declaração de Visita Técnica, conforme modelo ANEXO VII, esta 

declaração deverá ser assinada com o certificado digital do responsável legal da 
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licitante e pelo engenheiro detentor do acervo técnico, não poderá ser cópia, pois será 

verificado a validação da assinatura digital e/ou assinado fisicamente e com firma 

reconhecida, podendo esta ser solicitada a apresentação do original em até 24 (vinte e 

quatro) horas após a declaração de habilitação; 

 

9.2.5.9 - Declaração de responsabilidade Técnica, conforme modelo ANEXO XI, esta 

declaração deverá ser assinada com o certificado digital do responsável legal da 

licitante e pelo engenheiro detentor do acervo técnico, não poderá ser cópia, pois será 

verificado a validação da assinatura digital e/ou assinado fisicamente e com firma 

reconhecida, podendo esta ser solicitada a apresentação do original em até 24 (vinte e 

quatro) horas após a declaração de habilitação; 

 

9.2.5.10 - Declaração de indicação e Disponibilidade de Profissionais, assinado pelo 

representante legal da licitante e pelos profissionais, esta declaração deverá ser 

assinada com o certificado digital do responsável legal da licitante e pelo engenheiro 

detentor do acervo técnico, não poderá ser cópia, pois será verificado a validação da 

assinatura digital e/ou assinado fisicamente e com firma reconhecida, podendo esta ser 

solicitada a apresentação do original em até 24 (vinte e quatro) horas após a declaração 

de habilitação; 

 

9.2.5.11 - Declaração firmada pela equipe técnica de não possuir vínculo empregatício 

com o poder público do município de Vitória do Xingu/PA, esta declaração deverá ser 

assinada com o certificado digital do responsável legal da licitante e pelo(s) 

responsável(is) técnico(s) da empresa licitante, não poderá ser cópia, pois será 

verificado a validação da assinatura digital e/ou assinado fisicamente e com firma 

reconhecida, podendo esta ser solicitada a apresentação do original em até 24 (vinte e 

quatro) horas após a declaração de habilitação; 
 

9.2.5.12 – As DECLARAÇÕES e as PROPOSTA deverão ser apresentadas em papel A4 timbrado da 

empresa e nele faça constar todos os dados solicitados nos respectivos modelos em anexo ao presente 

Edital (obrigatoriamente), datilografada ou digitada, datada e assinada na parte final, pelo 

representante legal da licitante, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas. 

 

9.2.6 - O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (9.2.1) deverá possuir 

ramo de atividade compatível ao objeto licitado; 
 

9.2.7 - Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados 

apurada pela Pregoeira, mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação 

da respectiva licitante e envio dos documentos para o Ministério Público do Estado do Pará, 

para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei Federal 

nº. 8.666/93; 
 

9.2.8 - Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital; 
 

9.2.9 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 
 

9.2.10 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação; 
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9.2.11 - Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica concedido 

um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período 

mediante justificativa tempestiva e aceita pela Pregoeira e equipe de apoio, nos termos da Lei 

Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; 

 

9.2.12 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 

de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, com 

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização; 

 

9.2.13 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma; 
 

9.2.14 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital; 
 

9.2.15 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor; 
 

9.2.16 - As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data 

de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura 

da sessão deste Pregão; 
 

10 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

 

10.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:  

 

a) - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal;  

 

b) - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento;  
 

c) - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso;  
 

d) - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;  
 

e) - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93);  
 

f) - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso,  
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g) - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação;  
 

h) - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante;  

 

11 - DOS RECURSOS:  

 

11.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio do sistema;  

 

11.2 - Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso;  

 

11.3 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito;  

 

11.4 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;  

 

11.5 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

11.6 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital.  

 

12 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

 

12.1 - A sessão pública poderá ser reaberta:  

 

12.2 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam;  

 

12.3 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances;  

 

12.4 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta;  
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12.5 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”).  

 

13 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

13.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados;  

 

13.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

 

14 - PARA ASSINAR O CONTRATO 

 

14.1 - Para assinatura do Contrato, objeto desta licitação, será exigido da proponente vencedora, a 

título de garantia contratual, caução correspondente à 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, no 

ato da assinatura do mesmo, sendo-lhe facultativo prestá-la mediante caução em dinheiro, fiança 

bancária ou seguro garantia, respeitando-se as seguintes condições: 

 

a) - Optando a adjudicatária por Fiança Bancária ou Seguro-garantia, fica a sua prestação 

condicionada à aceitação pela administração da instituição bancária garantidora. 

 

b) - Os valores das cauções feitas em dinheiro ou documentos que a constituem serão 

devolvidos ou baixados na mesma forma como foram prestados mediante solicitação pela 

licitante. 

 

c) - O valor da caução prestada será devolvido à adjudicatária, após 60 (sessenta) dias ao 

recebimento definitivo dos serviços. 

 

d) - A caução e seus reforços responderão pelo inadimplemento das condições contratuais pela 

entrega incompleta dos serviços e pelas eventuais multas ou penalidades independentes de 

quaisquer outros atos legais. 

         

e) – A caução e demais garantias prestadas pela CONRATADA em favor da PREFEITURA, 

será devolvida em até 60 (sessenta) dias após o recebimento definitivo da obra, sem quaisquer 

acréscimos de juros, correção monetária ou qualquer reajustamento, exceto aquele prestado 

em moeda corrente, atualizada monetariamente. 

 

14.2 - Para início o prazo contratual será contado em dias consecutivos a partir do dia seguinte ao da 

assinatura da ordem de serviço. O contratado obriga-se a promover a anotação do contrato no CREA 

com jurisdição do local da obra (Lei 6.496/77, art. 1.º). 

 

14.3 – DOS PRAZOS 

 

14.3.1 – PARA ASSINAR O CONTRATO: 

 

14.3.1.1 - O Licitante vencedor deverá comparecer para prestar caução, assinar o 

contrato e retirar o respectivo instrumento contratual dentro do prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da notificação feita pela Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu; 
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14.3.2 - PARA INCÍCIO: 

 

14.3.2.1 - O prazo de início deverá ser de máximo 05 (cinco) dias, que será contado 

em dias consecutivos a partir da data de entrega da Ordem de Serviço. O contratado 

obriga-se a promover a anotação do contrato no CREA com jurisdição do local do 

serviço (Lei 6.496/77, art. 1º) 

 

14.3.3 - ORDEM DE SERVIÇO: 

 

14.3.3.1 - Deverá ser expedida dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias 

consecutivos, contados do dia seguinte ao da publicação do extrato do contrato; 

 

14.3.4 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 

 

14.3.4.1 - Os serviços contratados deverão estar executados e concluídos dentro do 

prazo de: 360 (trezentos e sessenta) dias, conforme cronograma. 
 

14.3.5 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
 

14.3.5.1 - A vigência do contratado será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
 

14.3.6 - DA PRORROGAÇÃO: 
 

14.3.6.1 - O prazo contratual estabelecido para os serviços, poderá ser prorrogado 

dentro da vigência do prazo anterior na forma prevista no Art. 57, da Lei Federal nº 

8.666/93, de 21/06/93 e suas alterações posteriores. 
 

14.3.6.2 - O prazo poderá ser prorrogado desde que solicitado à autoridade competente, 

num prazo mínimo de 15 (quinze) dias antes do término da vigência contratual, 

comprovada a justa causa ou motivos de força maiores devidamente justificados, 

mediante Termo Aditivo.  

 

14.3.7 - CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO DO SERVIÇO 
 

14.3.7.1 - Os recebimentos provisório e definitivo estão estabelecidos no Anexo XII - 

Minuta do Contrato, parte integrante deste edital ficará sob a responsabilidade do 

FISCAL do contrato, atendidas as exigências da Lei Federal 8.666/93 (licitações e 

Contratos Administrativos). 
 

14.3.8 - OUTROS PROCEDIMENTOS 
 

14.3.8 - Na hipótese da administração não assinar contrato com a empresa ou com 

outra, na ordem de classificação no prazo de 90 (noventa) dias ficam estas liberadas 

de quaisquer compromissos assumidos. 

 

14.4 – DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS TRIBUTOS 
 

14.4.1 - Os faturamentos referentes ao objeto deste contrato serão efetuados periodicamente, 

quando da apresentação do(s) Boletim(ns) de Medição pela CONTRATADA, 

acompanhado(s) de fatura e da Nota Fiscal relativa ao Município da prestação dos serviços, 

documentação esta que deverá estar devidamente acompanhada do ACEITE pelo 

CONTRATANTE, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a contar da data de 
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apresentação da documentação, desde que não haja pendência a ser regularizada, observadas 

as condições a seguir:  

 

14.4.1.1 - Os Boletins de Medição conterão os percentuais de serviços executados em períodos 

sucessivos de, no mínimo, 30 (trinta) dias, coincidindo, para emissão do primeiro Boletim de 

Medição, a data de início do prazo de execução contratual, constante deste Contrato, e serão 

aprovados no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, contados da data de entrega à Fiscalização;  

 

14.4.1.2 - O Boletim de Medição será composto de:  

 

14.4.1.2.1 - Planilha de medição;  

14.4.1.2.2 - Relatório fotográfico dos serviços realizados;  
 

14.4.1.3 - A fatura correspondente a cada Boletim de Medição só será emitida após aprovação 

do mesmo pela Fiscalização;  
 

14.4.1.3.1 - A fatura deverá ser apresentada e protocolado, em 02 (duas) vias 

(original), junto ao fiscal da Obra. 
 

14.4.1.4 - A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a medição dos serviços, as 

seguintes comprovações:  
 

14.4.1.4.1 - Recolhimento da contribuição devida ao Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS);  

 

14.4.1.4.2 - Recolhimento do valor devido ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviços (FGTS);  

 

14.4.1.4.3 - Pagamento dos salários, respeitados os valores estabelecidos nas 

Convenções Coletivas das categorias respectivas;  

 

14.4.1.4.4 – As certidões de regularidades fiscais e trabalhistas/ 
 

14.4.1.5 - A CONTRATADA deverá anexar à primeira Fatura, obrigatoriamente, cópia da 

matrícula da obra junto ao INSS;  

 

14.4.1.6 - O pagamento da fatura correspondente à última medição da obra ficará 

condicionado à regularização de eventuais pendências, defeitos ou incorreções apontadas pela 

fiscalização no Termo de Recebimento Provisório;  

 

14.4.1.6.1 - Para habilitação para pagamento dos valores relativos à última medição, 

será elaborado relatório circunstanciado pela fiscalização, atestando a regularização 

das pendências eventualmente apontadas no Termo de Recebimento Provisório;  
 

14.4.1.6.2 - A soma dos valores dos pagamentos das faturas emitidas até a última 

medição, não poderá ser superior a 90% (noventa por cento) do valor global do 

contrato;  
 

14.4.1.7 - Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento será considerada data 

da apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização;  
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14.4.1.8 - O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de 

natureza tributária, de acordo com a legislação vigente;  

 

14.4.1.9 - Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta 

corrente e agência indicadas pela CONTRATADA;  

 

14.4.1.10 - A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em 

caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo 

pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, 

o disposto no item 14.4.1.7. 
 

14.5 - DO REAJUSTAMENTO E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

 

14.5.1 - Os preços são fixos irreajustáveis de acordo com a Lei nº. 8.880, de maio de 1994, no 

prazo de vigência igual ou inferior a 01 (um) ano, sendo reajustado mediante regulamentação 

do poder executivo, aplicável à matéria. 
 

14.5.2 - Os critérios para correção monetária serão os estabelecidos na Lei nº. 9.069/95. 

 

15 - DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

Para efeitos do Registro de Preços, são adotadas as seguintes definições:  

 

15.1 - Sistema de Registro de Preços – SRP – conjunto de procedimentos para registro formal de 

preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras;  

 

15.2 - Ata de Registro de Preços – Documento vinculativo, obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, onde se registram os quantitativos, preços, detentores da ata, 

órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 

convocatório e propostas apresentadas;  
 

15.3 - Órgão Gerenciador – Órgão ou Entidade da Administração Pública Municipal responsável pela 

condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata 

de Registro de Preços dele decorrente;  
 

15.3.1 - O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 

– SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA - SEINFRA; 

 

15.4 - Órgãos Participantes – Órgão ou Entidade da Administração Pública, que participou da etapa 

preparatória do procedimento licitatório precedente ao Registro de Preços: 
  

15.4.1 – Órgão participante: 

 

15.4.1.1 – Município de Vitória do Xingu (Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu) – CNPJ: 

34.887.935/0001-53;  

 

15.5 - Detentor da Ata – Licitante (s) vencedor (es) do certame na modalidade Concorrência ou 

Pregão, com preços registrados para futuros fornecimentos ou prestação de serviços.  
 

15.6 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preço, não poderá ser superior a 01 (um) ano, 

computadas neste as eventuais prorrogações, sem prejuízo do disposto na legislação vigente.  
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15.7 - Quando da prorrogação da validade da Ata de Registro, deverão ser observados os 

procedimentos previstos no artigo 57, parágrafo quarto, da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993.  

 

15.8 - Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência conforme as disposições contidas nos 

instrumentos convocatórios e respectivas propostas, obedecendo ao disposto no artigo 57, da Lei nº. 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, podendo a formalização, dar se na forma do §4º do artigo 62, do 

mesmo diploma.  

 

15.9 - O preço registrado e a indicação dos respectivos Detentores da Ata serão divulgados em órgão 

oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços;  
 

15.10 - Quando das contratações decorrentes de registro de preços deverá ser respeitada a ordem de 

classificação das empresas constantes da Ata; e  
 

15.11 - Ao preço e condições do primeiro colocado poderá ser registrado do licitante seguinte, 

obedecida a ordem de classificação obtida no certame licitatório e o disposto no artigo 64, da Lei nº. 

8.666/93;  
 

15.12 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao Detentor da Ata a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

15.13 - Quando das efetivas contratações, a Administração promoverá verificação da compatibilidade 

do preço com o constante no artigo 17 do Decreto Federal nº. 7.892/2013, “Os preços registrados 

poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da 

Lei nº. 8666/93”;  

 

15.14 - Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de Detentores a terem preços registrados, convocará os representantes 

para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá 

efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas;  
 

15.15 - Os preços registrados serão publicados no Diário Oficial do Município de Vitória do Xingu - 

PA e no site oficial www.vitoriadoxingu.pa.gov.br, para orientação da Administração;  

 

15.16 - A contratação com os Detentores da Ata será formalizada por intermédio de instrumento 

contratual ou emissão de nota de EMPENHO de despesa, observado o disposto no §2º do art. 62 da 

Lei nº 8.666, de 1993;  
 

15.17 - O Departamento de Licitações promoverá trimestralmente pesquisa de preços, visando 

verificar se os preços registrados são compatíveis com a dinâmica do mercado, devendo ser 

formalizado por escrito e anexado à Ata de Registro de Preços;  
 

15.18 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 

artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;  

 

15.19 - O Preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão 

Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos Detentores a Ata;  
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15.20 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior o preço 

praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:  

 

a) - Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado no mercado;  

 

b) - Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido, e  

 

c) - Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual oportunidade 

de negociação;  

 

15.21 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor da Ata, mediante 

requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá:  

 

a) - Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 

ocorrer antes do pedido de fornecimento;  

 

b) - Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação; e 

 

c) - Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação da Ata 

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa.  

 

15.22 - O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando:  

 

a) - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
 

b) - Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o contrato, 

no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
 

c) - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; e  
 

d) - Tiver presentes razões de interesse público;  
 

e) - O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da Administração.  
 

15.23 - O Detentor da Ata poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na ocorrência 

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso 

fortuito ou de força maior, devidamente comprovados;  
 

15.24 - A Ata de Registro de Preços, durante a sua validade, poderá ser utilizada por qualquer outro 

Órgão ou Entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório mediante prévia 

consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada vantagem;  
 

15.25 - Os Órgãos e Entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer 

uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da 

Ata, para que este indique os possíveis Detentores da Ata e os respectivos preços a serem praticados, 

obedecidos a ordem de classificação;  
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15.26 - Caberá ao Detentor da Ata de Registro de Preços, observada as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não pelo fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, 

desde que este fornecimento, não prejudique as obrigações anteriormente assumidas;  

 

15.27 - Quando da manifestação da utilização pelo Órgão ou Entidade, o Órgão Gerenciador poderá 

permitir sua utilização a que se refere este artigo, desde que não exceda a 50% (cinquenta por cento) 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços 

para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes e no máximo 02 (duas) adesões;  
 

15.28 - No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços, quando a 

proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá 

ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem 

de classificação, observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, nos 

termos do Art. 43. § 6º, do decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019.  
 

16 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  
 

16.1 - O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas Leis Federais nº 8.666/93 

e Lei nº 10.520/2002, e suas alterações.  

 

17 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

17.1 - O recebimento provisório e definitivo estão estabelecidos no Anexo III - Minuta do Contrato, 

parte integrante deste edital ficará sob a responsabilidade do FISCAL do contrato, atendidas as 

exigências da Lei Federal nº. 8.666/93 (licitações e Contratos Administrativos). 

 

17.2 – Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados em conformidade com os projetos. 

 

17.3 - O acompanhamento da execução do Contrato ficará a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE VITÓRIA DO XINGU e ÓRGÃO PARTICIPANTE Contratante, mediante nomeação de servidor 

especialmente designado para este fim, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

17.3.1 – Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 

 

I - fiscalizar e atestar a execução e/ou fornecimento, de modo que sejam cumpridas 

integralmente as condições estabelecidas neste Contrato; 
 

II - comunicar eventuais falhas na execução e/ou fornecimento, cabendo à 

CONTRATADA adotas as providências necessárias; 
 

III - garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou 

fatos relevantes relacionados com a execução e/ou fornecimento; 
 

IV - emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do 

contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo; 
 

17.4 - A fiscalização exercida pela CONTRATADA não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 
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18 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES  

 

18.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº. 8.666/93 são OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA: 
 

a) - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços rigorosamente de acordo com o 

Projeto Básico, dando-lhes andamento conveniente, de modo que possa ser integralmente 

cumprido o prazo estipulado para o término dos serviços. 
 

b) - A CONTRATADA fornecerá todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos. 

 

c) - A CONTRATADA se obriga a respeitar rigorosamente, no que se referem à todos seus 

empregados utilizados nos serviços, a legislação vigente sobre tributos, trabalhos, segurança, 

previdência social e acidentes do trabalho, por cujos encargos responderá unilateralmente, em 

toda a sua plenitude. 
 

d) - A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade técnica pela execução dos serviços 

e pela qualidade dos mesmos. 
 

e) - Será exclusivamente da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer acidentes de 

trabalho na execução dos serviços contratados bem como as indenizações eventualmente 

devidas a terceiros por danos pessoais e materiais oriundos dos serviços contratados, ainda 

que ocorridos em via pública. 

 

f) - A CONTRATADA é obrigada a retirar do local da execução dos serviços, imediatamente 

depois de solicitado, qualquer empregado, tarefeiro, operário ou subordinado seu que, a 

critério da Fiscalização, venha apresentar conduta nociva, incapacidade técnica ou desrespeito 

a normas de segurança. 

 

g) - Todas as medidas e quantidades referentes aos serviços a serem executados serão 

obrigatoriamente conferidas pela licitante antes da licitação dos serviços correndo por sua 

exclusiva responsabilidade a aferição das mesmas. 

 

h) - Sempre que houver necessidade, as instalações a serem executadas deverão ser 

interligadas e compatibilizadas com as já existentes, de maneira que ambas fiquem em 

perfeitas condições de funcionamento. 

 

i) - A CONTRATADA é obrigada a obter todas as licenças, aprovações, taxas e franquias 

necessários aos serviços que contratar, pagando os emolumentos prescritos e obedecendo às 

leis, regulamentos e posturas referentes aos serviços e à segurança pública. É obrigada, 

outrossim, a cumprir quaisquer formalidades e ao pagamento, à sua custa, das multas 

porventura impostas pelas autoridades. 

 

j) - A CONTRATADA é responsável pela integridade dos bens e equipamentos durante seu 

manuseio por seus empregados ou à sua ordem, respondendo pelos danos a eles causados. 

 

k) - Ao fim dos trabalhos, o ambiente deverá ser restituído devidamente limpo, removidos do 

local quaisquer sobras ou entulho, ocorridos durante a execução das atividades deverão ser 

removidas. 

 

l) - Manter, durante a execução dos serviços contratado, as mesmas condições da habilitação; 
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m) - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação dos serviços objeto da presente 

licitação, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado. 

 

n) - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela execução de todos os serviços 

e instalações, respondendo pela sua perfeição, segurança e solidez, nos termos do CÓDIGO 

CIVIL BRASILEIRO. 

 

o) - A CONTRATADA providenciará a contratação de todo o seu pessoal necessário, bem 

como o cumprimento às leis trabalhistas e previdenciárias e à legislação vigente sobre saúde, 

higiene e segurança do trabalho. Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a 

responsabilidade por quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, 

uso indevido de patentes registradas, resultantes de caso fortuito ou qualquer outro motivo, a 

destruição ou danificação do objeto, até a definitiva aceitação dos serviços contratados. 

 

p) - Caberá também à CONTRATADA: 

   

 Qualquer serviço imprescindível à obtenção de autorização para início dos 

serviços, inclusive as providências necessárias de aprovação de projetos, arcando 

com as despesas daí decorrentes. 

 O registro dos e/ou projetos no CREA/PA, bem como execução de placas dos 

serviços. 

  

 q) - A CONTRATADA responderá ainda: 

 

 Por danos causados à PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, a 

prédios circunvizinhos, à via pública e a terceiros, e pela execução de medidas 

preventivas contra os citados danos, obedecendo rigorosamente às exigências dos 

órgãos competentes; 

 Pela observância de leis, posturas e regulamentos dos órgãos públicos e/ou 

concessionárias. 

 Por acidentes e multas, e pela execução de medidas preventivas contra os referidos 

acidentes; 

 

 r) - A CONTRATADA responderá ainda: 

 

s) - Ficará a CONTRATADA obrigada a refazer os trabalhos impugnados pela 

FISCALIZAÇÃO, logo após o recebimento da Ordem de Serviço correspondente, ficando por 

sua conta exclusiva as despesas decorrentes desta providência. 

 

t) - Nenhuma ocorrência de responsabilidade da CONTRATADA constituirá ônus à 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU e nem motivará a ampliação dos 

prazos contratuais. 

 

u) - Na execução de todos os serviços deverão ser tomadas as medidas preventivas no sentido 

de preservar a estabilidade e segurança das edificações vizinhas existentes. Quaisquer danos 

causados às mesmas serão reparados pela CONTRATADA sem nenhum ônus para a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU/PA. 
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v) - Todos os empregados deverão estar cadastrados trabalhando com os devidos crachás, 

uniformizados e utilizando-se dos EPI's necessários. 

 

18.2 - A fiscalização será exercida no interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO 

XINGU e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, 

por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público 

ou de seus agentes e prepostos. 

 

18.3 - A Contratante se reserva o direito de rejeitar o serviço prestado, se em desacordo com os termos 

deste Projeto Básico e do instrumento convocatório.  

 

18.4 - Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência 

deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à 

execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;  
 

18.5 - A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna do CONTRATANTE e/ou 

auditoria externa por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito à 

execução contratual; 

 

18.2 - DA CONTRATANTE:   

  

18.2.1 - São obrigações da Contratante:  

  

   18.2.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

 

18.2.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo;  

 

18.2.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido;  

  

18.2.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado;  

  

18.2.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

  

18.2.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 

19 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

 

19.1 - AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de 

Vitória do Xingu, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas 
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de até 10% do valor do contrato e demais cominações legais, nos termos do art. 81 da Lei Federal nº 

8.666/93, do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que:  

 

1 - Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de registro de 

preços ou o contrato, deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa;  

2 - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  
 

3 - Não mantiver a proposta;  
 

4 - Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente;  
 

5 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.  
 

19.2 - Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da primeira 

colocada.  
 

19.3 - À CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, 

garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as penalidades 

previstas no Art. 87, da Lei nº 8.666/93 e no art. 7º da Lei nº 10.520/02, na forma prevista no 

respectivo instrumento licitatório. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 

licitante vencedora, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os 

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções:  
 

a) - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de 

atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados 

sobre o valor do Contrato, por ocorrência;  
 

b) - 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a 

possível rescisão contratual;  

 

c) - 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 

casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU, em 

face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir 

o percentual da multa a ser aplicada.  

 

d) - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU. Se os valores dos 

pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença será recolhida pela CONTRATADA 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da aplicação da sanção;  

 

e) - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa;  

 

f) - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de 

cláusulas contratuais;  
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g) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada; e 

 

h) - As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força 

maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração.  
 

20 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
 

20.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital;  
 

20.2 - A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site www.licitanet.com.br/;  
 

20.3 - Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (horas) contados do horário de recebimento da 

impugnação;  

 

20.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame;  

 

20.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a 

Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, deverão 

ser realizados por forma eletrônica através do sistema;  

 

20.6 - A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 24 (horas) úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos;  

 

20.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame;  

 

20.8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação;  

 

20.9 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração.  

 

21 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

21.1 - As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária consignadas 

na proposta orçamentária do exercício e correrão por conta dos recursos oriundos do Tesouro 

Municipal (recursos próprios) e Programas, conforme dotação orçamentária a seguir: 
 

PARTICIPANTE: 1 – MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU (Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu) 

 

SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E INFRA-ESTRUTURA 

 

15 451 0052 1.006 - Construção, Ampliação e Reforma de Prédios e Logradouros Públicos 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
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22 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

22.1 - Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;  

 

22.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pela Pregoeira;  
 

22.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF;  
 

22.4 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação;  

 

22.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;  

 

22.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório;  

 

22.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente 

na Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu;  

 

22.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público;  

 

22.9 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

22.10 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, www.vitoriadoxingu. 

pa.gov.br, www.licitanet.com.br, mural de licitações do TCM/PA e também poderão ser lidos ou 

obtidas cópias no Departamento de Suprimentos e serviços (Setor de Licitações e Contratos), situado 

na Av. Manoel Félix de Farias s/n, Bairro Centro, Vitória do Xingu/PA, CEP: 68.383-000, nos dias 

úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados;  

 

22.11 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 

inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 

penais cabíveis;  

 

22.12 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;  
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22.13 - Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a Pregoeira poderá, 

a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados;  

 

22.14 - Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de 

modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 

especificado e válido;  

 

22.15 - A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não 

contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 

destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal 

nº 8.666/93;  

 

22.16 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação do licitante;  

 

22.17 - As decisões da Pregoeira serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço: 

http://www.vitoriadoxingu.pa.gov.br;  

 

22.18 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria;  

 

22.19 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de 

Vitória do Xingu revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato 

escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;  

 

22.20 - Para atender a seus interesses, o Município de Vitória do Xingu poderá alterar quantitativos, 

sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos 

no § 1º do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93;  

 

22.21 - O Município de Vitória do Xingu poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer 

tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;  
 

22.22 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será 

o da Comarca de Vitória do Xingu/PA.  

 

22.23 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
ANEXO I - Termo de Referência;  

ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços;  

ANEXO III - Declaração (disposto no inc. XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal);  

ANEXO IV - Declaração de elaboração independente de proposta; 

ANEXO V - Declaração expressa de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação;  

ANEXO VI - Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparadas; 

ANEXO VII - Declaração Referente à Habilitação;  

ANEXO VIII - Modelo da declaração autorizando a PREFEITURA DE VITÓRIA DO XINGU para 

investigações complementares que se fizerem necessárias;  

ANEXO IX - Modelo da declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados; 

ANEXO X: Modelo de Declaração de Visita Técnica; 

ANEXO XI - Modelo da Declaração de Responsabilidade Técnica 

ANEXO XII - Minuta de Contrato;  

ANEXO XIII - Minuta da Ata de Registro de Preços.  

http://www.vitoriadoxingu.pa.gov.br/
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ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA  

  

  
Processo nº: 132/2023   

Edital nº: 9.2023-062-PMVX  

Modalidade: Pregão  

Forma: Eletrônica   

Tipo: Menor Preço - Global   

Sistema: Registro de Preços   

  

Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual prestação de serviços de manutenção 

preventiva ou corretiva, conservação e pequenos reparos em prédios e espaços públicos do poder 

executivo no município de Vitória do Xingu/PA.   

  

1 – A prestação dos serviços, deverá ser conforme condições e exigências estabelecidas no edital e 

seus anexos, e ainda conforme as quantidades e a especificação da planilha de descrição dos itens:  
  

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA 
Item Código Banco Descrição Und Quant. V. Unit V. Unit 

com BDI 

Total Peso (%) 

1 
  

SERVIÇOS GERAIS         20.249,86 0,37 % 

1.1 010000 SEDOP Licenças e taxas da obra (acima de 500m2) CJ 1 13.402,79 17.423,62 17.423,62 0,32 % 

1.2 011340 SEDOP Placa de obra em lona com plotagem de gráfica m² 12 181,17 235,52 2.826,24 0,05 % 

2 
  

CANTEIRO DE OBRAS E ADMINISTRAÇÃO         37.908,00 0,70 % 

2.1 012158 SBC Aluguel mensal container-almoxarifado-6,0x2,4m MES 24 1.215,00 1.579,50 37.908,00 0,70 % 

3 
  

SERVIÇOS PRELIMINARES         220.400,00 4,07 % 

3.1 73859/002 SINAPI Capina e limpeza manual de terreno m² 20.000 1,73 2,24 44.800,00 0,83 % 

3.2 98458 SINAPI Tapume com compensado de madeira. Af_05/2018 m² 1.000 135,08 175,60 175.600,00 3,24 % 

4 
  

DEMOLIÇÕES, RETIRADAS E REVISÕES         133.545,56 2,46 % 

4.1 84084 SINAPI Apicoamento manual de superfície de concreto m² 50 8,67 11,27 563,50 0,01 % 

4.2 020020 SEDOP Demolição da estrutura em madeira da cobertura m² 350 28,77 37,40 13.090,00 0,24 % 

4.3 97622 SINAPI Demolição de alvenaria de bloco furado, de forma 
manual, sem reaproveitamento. Af_12/2017 

m³ 25 57,29 74,47 1.861,75 0,03 % 

4.4 97631 SINAPI Demolição de argamassas, de forma manual, sem 

reaproveitamento. Af_12/2017 

m² 225 11,54 15,00 3.375,00 0,06 % 

4.5 97626 SINAPI Demolição de pilares e vigas em concreto armado, de 
forma manual, sem reaproveitamento. Af_12/2017 

m³ 15 575,72 748,43 11.226,45 0,21 % 

4.6 97633 SINAPI Demolição de revestimento cerâmico, de forma 

manual, sem reaproveitamento. Af_12/2017 

m² 600 23,04 29,95 17.970,00 0,33 % 

4.7 97632 SINAPI Demolição de rodapé cerâmico, de forma manual, 
sem reaproveitamento. Af_12/2017 

M 900 2,63 3,41 3.069,00 0,06 % 

4.8 72089 SINAPI Recolocação de telhas cerâmicas tipo francesa, 

considerando reaproveitamento de material 

m² 350 15,53 20,18 7.063,00 0,13 % 

4.9 97645 SINAPI Remoção de janelas, de forma manual, sem 

reaproveitamento. Af_12/2017 

m² 60 24,88 32,34 1.940,40 0,04 % 

4.10 97644 SINAPI Remoção de portas, de forma manual, sem 

reaproveitamento. Af_12/2017 

m² 168 9,63 12,51 2.101,68 0,04 % 

4.11 97647 SINAPI Remoção de telhas, de fibrocimento, metálica e 
cerâmica, de forma manual, sem reaproveitamento. 

Af_12/2017 

m² 4.500 3,58 4,65 20.925,00 0,39 % 

4.12 020677 SEDOP Retirada de pintura (c/ escova de aço) m² 2.500 6,68 8,68 21.700,00 0,40 % 

4.13 021534 SEDOP Retirada de forro em PVC, incl. barroteamento m² 200 4,45 5,78 1.156,00 0,02 % 

4.14 021526 SEDOP Retirada de louça sanitária UN 50 10,74 13,96 698,00 0,01 % 

4.15 020855 SEDOP Retirada de luminárias UN 540 8,91 11,58 6.253,20 0,12 % 

4.16 020235 SEDOP Retirada de piso cerâmico, inclusive camada 

regularizadora 

m² 250 31,02 40,32 10.080,00 0,19 % 

4.17 020864 SEDOP Retirada de soleira e peitoril m² 12 19,69 25,59 307,08 0,01 % 

4.18 020307 SEDOP Retirada de telhas de barro m² 500 13,27 17,25 8.625,00 0,16 % 

4.19 020171 SEDOP Retirada de entulho c/ equipamento distancia ate 5k m³ 50 23,70 30,81 1.540,50 0,03 % 

5 
  

INFRAESTRUTURA         91.177,55 1,68 % 

5.1 93358 SINAPI Escavação manual de vala com profundidade menor 
ou igual a 1,30 m. Af_02/2021 

m³ 30 85,76 111,48 3.344,40 0,06 % 
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5.2 94097 SINAPI Preparo de fundo de vala com largura menor que 1,5 

m, em local com nível baixo de interferência. 

Af_06/2016 

m² 60 6,40 8,32 499,20 0,01 % 

5.3 050258 SEDOP Concreto c/ seixo Fck= 15 MPA (incl. lançamento e 

adensamento) 

m³ 15 871,08 1.132,40 16.986,00 0,31 % 

5.4 051172 SEDOP Concreto armado FCK=25MPA com forma aparente 

- 1 reaproveitamento (incl. lançamento e aden 

m³ 15 3.475,24 4.517,81 67.767,15 1,25 % 

5.5 050037 SEDOP Desforma m² 160 5,91 7,68 1.228,80 0,02 % 

5.6 96995 SINAPI Reaterro manual apiloado com soquete. Af_10/2017 m³ 20 52,00 67,60 1.352,00 0,02 % 

6 
  

VEDAÇÕES - PAREDES E PAINÉIS         114.467,60 2,11 % 

6.2 060045 SEDOP Alvenaria tijolo de barro a singelo m² 100 129,08 167,80 16.780,00 0,31 % 

6.2 060046 SEDOP Alvenaria tijolo de barro a cutelo m² 100 103,76 134,88 13.488,00 0,25 % 

6.3 101158 SINAPI Alvenaria de vedação de blocos de gesso de 
10x50x66cm (espessura 10cm). Af_05/2020 

m² 100 94,38 122,69 12.269,00 0,23 % 

6.4 091513 SEDOP Painel fixo em vidro temperado de 10mm m² 30 906,67 1.178,67 35.360,10 0,65 % 

6.5 061087 SEDOP Recomposição de alvenaria - Instalação de pontos m² 100 60,60 78,78 7.878,00 0,15 % 

6.6 060813 SEDOP Divisória em granito cinza - incl. ferrag. de fixação m² 25 882,85 1.147,70 28.692,50 0,53 % 

7 
  

COBERTURA         912.055,25 16,83 % 

7.1 94228 SINAPI Calha em chapa de aço galvanizado número 24, 

desenvolvimento de 50 cm, incluso transporte 

vertical. Af_07/2019 

M 450 95,88 124,64 56.088,00 1,04 % 

7.2 94231 SINAPI Rufo em chapa de aço galvanizado número 24, corte 
de 25 cm, incluso transporte vertical. Af_07/2019 

M 450 57,00 74,10 33.345,00 0,62 % 

7.3 94219 SINAPI Cumeeira e espigão para telha cerâmica emboçada 

com argamassa traço 1:2:9 (cimento, cal e areia), 
para telhados com mais de 2 águas, incluso transporte 

vertical. Af_07/2019 

M 500 34,38 44,69 22.345,00 0,41 % 

7.4 94223 SINAPI Cumeeira para telha de fibrocimento ondulada e = 6 
mm, incluso acessórios de fixação e içamento. 

Af_07/2019 

M 1.500 135,26 175,83 263.745,00 4,87 % 

7.5 94207 SINAPI Telhamento com telha ondulada de fibrocimento e = 

6 mm, com recobrimento lateral de 1/4 de onda para 
telhado com inclinação maior que 10°, com até 2 

águas, incluso içamento. Af_07/2019 

m² 1.500 77,75 101,07 151.605,00 2,80 % 

7.6 94213 SINAPI Telhamento com telha de aço/alumínio e = 0,5 mm, 
com até 2 águas, incluso içamento. Af_07/2019 

m² 1.500 78,48 102,02 153.030,00 2,82 % 

7.7 94201 SINAPI Telhamento com telha cerâmica capa-canal, tipo 

colonial, com até 2 águas, incluso transporte vertical. 

Af_07/2019 

m² 1.500 48,22 62,68 94.020,00 1,74 % 

7.8 92541 SINAPI Trama de madeira composta por ripas, caibros e 

terças para telhados de até 2 águas para telha 

cerâmica capa-canal, incluso transporte vertical. 
Af_07/2019 

m² 250 77,80 101,14 25.285,00 0,47 % 

7.9 92543 SINAPI Trama de madeira composta por terças para telhados 

de até 2 águas para telha ondulada de fibrocimento, 

metálica, plástica ou termoacústica, incluso 
transporte vertical. Af_07/2019 

m² 250 21,57 28,04 7.010,00 0,13 % 

7.10 070194 SEDOP Tesoura em mad. de lei p/ vão de  8.0m UN 25 1.908,15 2.480,59 62.014,75 1,14 % 

7.11 070316 SEDOP Calha em PVC (1/2 cana d= 100mm) M 250 134,06 174,27 43.567,50 0,80 % 

8 
  

FORRO         57.770,50 1,07 % 

8.1 140348 SEDOP Barroteamento em madeira de lei p/ forro PVC m² 200 64,16 83,40 16.680,00 0,31 % 

8.2 141336 SEDOP Forro em lambri de PVC m² 200 40,07 52,09 10.418,00 0,19 % 

8.3 141368 SEDOP Forro em gesso acartonado estruturado m² 250 94,38 122,69 30.672,50 0,57 % 

9 
  

ESQUADRIAS         583.317,08 10,77 % 

9.1 
  

MADEIRA         179.936,00 3,32 % 

9.1.1 90843 SINAPI Kit de porta de madeira para pintura, semi-oca (leve 
ou média), padrão médio, 80x210cm, espessura de 

3,5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e 

instalação do batente, fechadura com execução do 
furo - fornecimento e instalação. Af_12/2019 

UN 30 974,66 1.267,05 38.011,50 0,70 % 

9.1.2 90842 SINAPI Kit de porta de madeira para pintura, semi-oca (leve 

ou média), padrão médio, 70x210cm, espessura de 
3,5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e 

instalação do batente, fechadura com execução do 

furo - fornecimento e instalação. Af_12/2019 

UN 30 927,32 1.205,51 36.165,30 0,67 % 

9.1.3 90841 SINAPI Kit de porta de madeira para pintura, semi-oca (leve 
ou média), padrão médio, 60x210cm, espessura de 

3,5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e 

instalação do batente, fechadura com execução do 
furo - fornecimento e instalação. Af_12/2019 

UN 20 918,86 1.194,51 23.890,20 0,44 % 

9.1.4 90826 SINAPI Alizar / guarnição de 5x1,5cm para porta de 

60x210cm fixado com pregos, padrão médio - 
fornecimento e instalação. Af_08/2015 

UN 100 37,87 49,23 4.923,00 0,09 % 
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9.1.5 90827 SINAPI Alizar / guarnição de 5x1,5cm para porta de 

70x210cm fixado com pregos, padrão médio - 

fornecimento e instalação. Af_08/2015 

UN 100 39,73 51,64 5.164,00 0,10 % 

9.1.6 90828 SINAPI Alizar / guarnição de 5x1,5cm para porta de 

80x210cm fixado com pregos, padrão médio - 

fornecimento e instalação. Af_08/2015 

UN 100 41,60 54,08 5.408,00 0,10 % 

9.1.7 091505 SEDOP Porta miolo madeira, acabamento em MDF c/ 
ferragens de abrir 

m² 100 510,57 663,74 66.374,00 1,23 % 

9.2 
  

ALUMÍNIO         156.450,19 2,89 % 

9.2.1 91341 SINAPI Porta em alumínio de abrir tipo veneziana com 

guarnição, fixação com parafusos - fornecimento e 
instalação. Af_12/2019 

m² 25 472,97 614,86 15.371,50 0,28 % 

9.2.2 091375 SEDOP Esquadria de alumínio basculante c/vidro e ferragens m² 24 1.150,24 1.495,31 35.887,44 0,66 % 

9.2.3 091376 SEDOP Esquadria de alum.de correr c/ vidro e ferragens m² 75 1.078,89 1.402,55 105.191,25 1,94 % 

9.3 
  

OUTROS MATERIAIS         246.930,89 4,56 % 

9.3.1 102184 SINAPI Porta de abrir com mola hidráulica, em vidro 
temperado, 90x210 cm, espessura 10 mm, inclusive 

acessórios. Af_01/2021 

UN 10 2.093,30 2.721,29 27.212,90 0,50 % 

9.3.2 091512 SEDOP Esquadria de correr em vidro temperado de 8mm m² 75 763,90 993,07 74.480,25 1,37 % 

9.3.3 091379 SEDOP Porta em vidro temperado c/ ferragens -(sem mola) m² 84 679,70 883,61 74.223,24 1,37 % 

9.3.4 160155 SEDOP Vidro liso e=4mm m² 50 258,76 336,38 16.819,00 0,31 % 

9.3.5 160156 SEDOP Vidro liso e=6mm m² 50 379,66 493,55 24.677,50 0,46 % 

9.3.6 161391 SEDOP Vidro temperado incolor e= 6mm com ferragens m² 50 454,13 590,36 29.518,00 0,54 % 

10 
  

FERRAGENS         79.735,60 1,47 % 

10.1 100816 SEDOP Fechadura para porta de banheiro UN 50 82,77 107,60 5.380,00 0,10 % 

10.2 100817 SEDOP Fechadura para porta externa UN 50 123,57 160,64 8.032,00 0,15 % 

10.3 100818 SEDOP Fechadura para porta interna UN 50 96,11 124,94 6.247,00 0,12 % 

10.4 1002280 SEDOP Ferragens p/ porta de banheiro CJ 50 244,57 317,94 15.897,00 0,29 % 

10.5 1002260 SEDOP Ferragens p/ porta externa 1 fl. CJ 50 277,41 360,63 18.031,50 0,33 % 

10.6 1002270 SEDOP Ferragens p/ porta interna 1 fl. CJ 50 257,91 335,28 16.764,00 0,31 % 

10.7 1002900 SEDOP Ferragens p/ balancim (c/ corrente) CJ 30 60,48 78,62 2.358,60 0,04 % 

10.8 1006840 SEDOP Ferragens p/ janela de correr CJ 50 108,09 140,51 7.025,50 0,13 % 

11 
  

REVESTIMENTO         65.333,90 1,21 % 

11.1 110581 SEDOP Cerâmica 10x10cm (padrão médio) m² 60 128,69 167,29 10.037,40 0,19 % 

11.2 110644 SEDOP Revestimento Cerâmico Padrão Médio m² 250 64,66 84,05 21.012,50 0,39 % 

11.3 110143 SEDOP Chapisco de cimento e areia no traço 1:3 m² 300 14,22 18,48 5.544,00 0,10 % 

11.4 110762 SEDOP Emboço com argamassa 1:6:Adit. Plast. m² 150 35,82 46,56 6.984,00 0,13 % 

11.5 110763 SEDOP Reboco com argamassa 1:6:Adit. Plast. m² 400 41,84 54,39 21.756,00 0,40 % 

12 
  

RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORÍS         63.858,18 1,18 % 

12.1 120733 SEDOP Peitoril em granito (preto) c/ rebaixo e=3cm m² 18 891,04 1.158,35 20.850,30 0,38 % 

12.2 120734 SEDOP Soleira - granito preto - e=2cm m² 12 839,23 1.090,99 13.091,88 0,24 % 

12.3 120164 SEDOP Rodapé cerâmico h=8cm M 900 25,57 33,24 29.916,00 0,55 % 

13 
  

PISOS         210.892,15 3,89 % 

13.1 130492 SEDOP Calçada (incl. alicerce, baldrame e concreto c/ junta 

seca) 

m² 125 127,47 165,71 20.713,75 0,38 % 

13.2 130507 SEDOP Camada impermeabilizadora e=10cm c/ seixo m² 100 78,98 102,67 10.267,00 0,19 % 

13.3 130110 SEDOP Camada regularizadora no traço 1:4 m² 100 38,54 50,10 5.010,00 0,09 % 

13.4 130233 SEDOP Cimentado liso c/ junta plástica m² 125 73,85 96,00 12.000,00 0,22 % 

13.5 050258 SEDOP Concreto c/ seixo Fck= 15 MPA (incl. lançamento e 

adensamento) 

m³ 16 871,08 1.132,40 18.118,40 0,33 % 

13.6 131026 SEDOP Cerâmica anti-derrapante m² 150 82,76 107,58 16.137,00 0,30 % 

13.7 130119 SEDOP Lajota cerâmica -  (Padrão Médio) m² 450 80,51 104,66 47.097,00 0,87 % 

13.8 130626 SEDOP Piso de alta resistência e=8mm c/ resina incl. camada 

regularizadora 

m² 450 139,40 181,22 81.549,00 1,51 % 

14 
  

PINTURA         1.620.787,10 29,92 % 

14.1 
  

PVA         153.839,50 2,84 % 

14.1.1 150605 SEDOP PVA externa (sobre pintura antiga) m² 2.450 13,91 18,08 44.296,00 0,82 % 

14.1.2 150730 SEDOP PVA interna c/ massa acrílica e selador m² 550 41,06 53,37 29.353,50 0,54 % 

14.1.3 150654 SEDOP PVA sobre muro m² 5.500 11,22 14,58 80.190,00 1,48 % 

14.2 
  

ACRÍLICA         945.212,30 17,45 % 

14.2.1 150741 SEDOP Acrílica (sobre pintura antiga) m² 6.850 11,68 15,18 103.983,00 1,92 % 

14.2.2 150253 SEDOP Acrílica fosca int./ext. c/massa e selador - 3 demãos m² 9.500 46,97 61,06 580.070,00 10,71 % 

14.2.3 150180 SEDOP Acrílica fosca int. e ext. sem massa c/ selador - m² 1.880 25,78 33,51 62.998,80 1,16 % 

14.2.4 151284 SEDOP Acrílica semi-brilho c/ massa e selador - interna e 

externa 

m² 2.850 53,49 69,53 198.160,50 3,66 % 

14.3 
  

ESMALTE         323.497,62 5,97 % 

14.3.1 150302 SEDOP Esmalte s/ ferro (superf. lisa) m² 3.025 42,98 55,87 169.006,75 3,12 % 

14.3.2 150377 SEDOP Esmalte s/ madeira c/ selador sem massa m² 712 30,05 39,06 27.810,72 0,51 % 

14.3.3 150301 SEDOP Esmalte s/ parede c/ massa e selador m² 1350 42,36 55,06 74.331,00 1,37 % 

14.3.4 150491 SEDOP Esmalte sobre grade de ferro (superf. aparelhada) m² 800 46,00 59,80 47.840,00 0,88 % 

14.3.5 150134 SEDOP Esmalte sobre madeira c/ massa e selador m² 25 48,15 62,59 1.564,75 0,03 % 

14.3.6 150588 SEDOP Esmalte sobre parede c/ selador sem massa m² 85 26,65 34,64 2.944,40 0,05 % 
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14.4 
  

VERNIZ         10.127,18 0,19 % 

14.4.1 150606 SEDOP Verniz poliuretano sobre madeira (esquadrias/forro) m² 178 30,09 39,11 6.961,58 0,13 % 

14.4.2 150210 SEDOP Verniz poliuretano sobre madeiramento do telhado m² 60 40,59 52,76 3.165,60 0,06 % 

14.5 
  

OUTRAS PINTURAS         188.110,50 3,47 % 

14.5.1 150286 SEDOP Pintura s/ telha cerâmica m² 1.200 26,19 34,04 40.848,00 0,75 % 

14.5.2 102498 SINAPI Pintura de meio-fio com tinta branca a base de cal 

(caiação). Af_05/2021 

M 20.000 1,74 2,26 45.200,00 0,83 % 

14.5.3 180052 SBC Pintura em pisos com tinta novacor extra m² 3.550 22,12 28,75 102.062,50 1,88 % 

15 
  

SERRALHERIA         126.268,75 2,33 % 

15.1 090825 SEDOP Grade de ferro em metalom  (incl. pint.anti-
corrosiva) 

m² 100 390,05 507,06 50.706,00 0,94 % 

15.2 090400 SEDOP Grade de ferro 5/8" (incl. pint. anti-corrosiva) m² 25 373,54 485,60 12.140,00 0,22 % 

15.3 090822 SEDOP Portão de ferro em metalom (incl. pintura anti 

corrosiva) 

m² 75 442,08 574,70 43.102,50 0,80 % 

15.4 090399 SEDOP Portão de ferro 5/8" c/ ferragens (incl. pint. anti-

corrosiva) 

m² 25 429,09 557,81 13.945,25 0,26 % 

15.5 99855 SINAPI CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 

1 1/2", EM AÇO GALVANIZADO. AF_04/2019_P 

M 50 98,08 127,50 6.375,00 0,12 % 

16 
  

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS         287.386,34 5,30 % 

16.1 
  

ÁGUA FRIA: TUBOS, VÁLVULAS E 

REGISTROS 

        49.809,30 0,92 % 

16.1.1 180844 SEDOP Revisão de ponto de água PT 100 116,85 151,90 15.190,00 0,28 % 

16.1.2 88503 SINAPI Caixa d´água em polietileno, 1000 litros, com 
acessórios 

UN 10 1.037,86 1.349,21 13.492,10 0,25 % 

16.1.3 88504 SINAPI Caixa d´agua em polietileno, 500 litros, com 

acessórios 

UN 10 846,16 1.100,00 11.000,00 0,20 % 

16.1.4 180299 SEDOP Ponto de agua (incl. tubos e conexões) PT 20 389,51 506,36 10.127,20 0,19 % 

16.2 
  

ESGOTO: TUBOS, FOSSAS, SUMIDOUROS E 

CAIXAS 

        34.693,80 0,64 % 

16.2.1 180845 SEDOP Revisão de ponto de esgoto PT 100 177,92 231,29 23.129,00 0,43 % 

16.2.2 180214 SEDOP Ponto de esgoto (incl. tubos, conexões, cx. e ralos) PT 20 444,80 578,24 11.564,80 0,21 % 

16.3 
  

APARELHOS, LOUÇAS, METAIS E 

ACESSÓRIOS 

        176.707,85 3,26 % 

16.3.1 190806 SEDOP Assento plástico UN 100 47,67 61,97 6.197,00 0,11 % 

16.3.2 190303 SEDOP Bacia sifonada  - PCD UN 15 1.510,58 1.963,75 29.456,25 0,54 % 

16.3.3 190609 SEDOP Bacia sifonada c/cx. descarga acoplada c/ assento UN 50 597,11 776,24 38.812,00 0,72 % 

16.3.4 190716 SEDOP Barra em aço inox (PCD) M 20 300,69 390,89 7.817,80 0,14 % 

16.3.5 190218 SEDOP Chuveiro em PVC UN 50 81,50 105,95 5.297,50 0,10 % 

16.3.6 190375 SEDOP Lavatório de louça c/col., torneira, sifão e válv. UN 25 935,69 1.216,39 30.409,75 0,56 % 

16.3.7 190797 SEDOP Porta papel higiênico - Polipropileno UN 50 87,65 113,94 5.697,00 0,11 % 

16.3.8 190795 SEDOP Porta toalha de papel - Polipropileno UN 50 115,79 150,52 7.526,00 0,14 % 

16.3.9 190794 SEDOP Saboneteira c/ reservatório - Polipropileno UN 50 88,77 115,40 5.770,00 0,11 % 

16.3.10 191517 SEDOP Torneira de metal cromada de 1/2" ou 3/4" p/ 

lavatório 

UN 50 88,10 114,53 5.726,50 0,11 % 

16.3.11 190230 SEDOP Torneira plástica de 1/2" UN 50 31,66 41,15 2.057,50 0,04 % 

16.3.12 191518 SEDOP Torneira de metal cromada de 1/2" ou 3/4" p/ Pia UN 50 96,59 125,56 6.278,00 0,12 % 

16.3.13 74234/001 SINAPI Mictório sifonado de louca branca com pertences, 
com registro de pressão 1/2" com canopla cromada 

acabamento simples e conjunto para fixação  - 
fornecimento e instalação 

UN 10 639,96 831,94 8.319,40 0,15 % 

16.3.14 99635 SINAPI Válvula de descarga metálica, base 1 1/2", 

acabamento metálico cromado - fornecimento e 

instalação. Af_08/2021 

UN 25 390,46 507,59 12.689,75 0,23 % 

16.3.15 190224 SEDOP Caixa de descarga plástica - externa UN 20 178,98 232,67 4.653,40 0,09 % 

16.4 
  

OUTROS MATERIAIS         26.175,39 0,48 % 

16.4.1 110653 SEDOP Granito e=2cm (p/ bancadas) m² 15 771,91 1.003,48 15.052,20 0,28 % 

16.4.2 190787 SEDOP Cuba de louça de embutir UN 15 124,32 161,61 2.424,15 0,04 % 

16.4.3 190058 SBC Espelho cristal 4mm com moldura de alumínio m² 18 371,76 483,28 8.699,04 0,16 % 

17 
  

INSTALAÇÕES DE AR CONDICIONADO         30.015,80 0,55 % 

17.1 231084 SEDOP Ponto de dreno p/ split (10m) PT 20 256,46 333,39 6.667,80 0,12 % 

17.2 230846 SEDOP Revisão de ponto de ar condicionado PT 100 179,60 233,48 23.348,00 0,43 % 

18 
  

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS         500.537,75 9,24 % 

18.1 
  

REVISÃO         34.245,00 0,63 % 

18.1.1 171491 SEDOP Revisão de ponto de luz PT 250 105,37 136,98 34.245,00 0,63 % 

18.2 
  

CABOS         247.500,00 4,57 % 

18.2.1 91926 SINAPI Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-chama 

450/750 v, para circuitos terminais - fornecimento e 

instalação. Af_12/2015 

M 8.000 4,34 5,64 45.120,00 0,83 % 

18.2.2 91928 SINAPI Cabo de cobre flexível isolado, 4 mm², anti-chama 
450/750 v, para circuitos terminais - fornecimento e 

instalação. Af_12/2015 

M 6.000 6,71 8,72 52.320,00 0,97 % 



 Estado do Pará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Departamento de Suprimentos e Serviços 

(Setor de Licitações e Contratos)  
 

 

 

CNPJ: 34.887.935/0001-53 

Av. Manoel Félix de Farias s/n, Bairro Centro – Vitória do Xingu - PA – e-mail: licitapmvx@gmail.com 

 

18.2.3 91933 SINAPI Cabo de cobre flexível isolado, 10 mm², anti-chama 

0,6/1,0 kv, para circuitos terminais - fornecimento e 

instalação. Af_12/2015 

M 4.000 16,17 21,02 84.080,00 1,55 % 

18.2.4 91935 SINAPI Cabo de cobre flexível isolado, 16 mm², anti-chama 

0,6/1,0 kv, para circuitos terminais - fornecimento e 

instalação. Af_12/2015 

M 2.000 25,38 32,99 65.980,00 1,22 % 

18.3 
  

DISJUNTORES         13.837,25 0,26 % 

18.3.1 93660 SINAPI Disjuntor bipolar tipo din, corrente nominal de 10a - 

fornecimento e instalação. Af_10/2020 

UN 25 56,30 73,19 1.829,75 0,03 % 

18.3.2 93661 SINAPI Disjuntor bipolar tipo din, corrente nominal de 16a - 

fornecimento e instalação. Af_10/2020 

UN 25 57,56 74,82 1.870,50 0,03 % 

18.3.4 93662 SINAPI Disjuntor bipolar tipo din, corrente nominal de 20a - 

fornecimento e instalação. Af_10/2020 

UN 25 60,01 78,01 1.950,25 0,04 % 

18.3.5 93663 SINAPI Disjuntor bipolar tipo din, corrente nominal de 25a - 

fornecimento e instalação. Af_10/2020 

UN 25 60,01 78,01 1.950,25 0,04 % 

18.3.6 93664 SINAPI Disjuntor bipolar tipo din, corrente nominal de 32a - 

fornecimento e instalação. Af_10/2020 

UN 25 62,97 81,86 2.046,50 0,04 % 

18.3.7 93665 SINAPI Disjuntor bipolar tipo din, corrente nominal de 40a - 

fornecimento e instalação. Af_10/2020 

UN 25 66,87 86,93 2.173,25 0,04 % 

18.3.8 93654 SINAPI Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 

16a - fornecimento e instalação. Af_10/2020 

UN 25 12,20 15,86 396,50 0,01 % 

18.3.9 93656 SINAPI Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 

25a - fornecimento e instalação. Af_10/2020 

UN 25 13,43 17,45 436,25 0,01 % 

18.3.10 93657 SINAPI Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 

32a - fornecimento e instalação. Af_10/2020 

UN 25 14,91 19,38 484,50 0,01 % 

18.3.11 93658 SINAPI Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 
40a - fornecimento e instalação. Af_10/2020 

UN 25 21,53 27,98 699,50 0,01 % 

18.4 
  

ELETRODUTOS         13.855,00 0,26 % 

18.4.1 91854 SINAPI Eletroduto flexível corrugado, PVC, DN 25 mm 

(3/4"), para circuitos terminais, instalado em parede 
- fornecimento e instalação. Af_12/2015 

M 500 9,35 12,15 6.075,00 0,11 % 

18.4.5 91856 SINAPI Eletroduto flexível corrugado, PVC, DN 32 mm (1"), 

para circuitos terminais, instalado em parede - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015 

M 500 11,97 15,56 7.780,00 0,14 % 

18.5 
  

LUMINÁRIAS         109.226,00 2,02 % 

18.5.1 171530 SEDOP Luminária de embutir com aletas e 2 lâmpadas de 

Led de 18W 

UN 100 306,18 398,03 39.803,00 0,73 % 

18.5.2 171528 SEDOP Lâmpada de Led Tubular 18W bivolt UN 1000 25,42 33,04 33.040,00 0,61 % 

18.5.3 97610 SINAPI Lâmpada compacta de led 10 w, base e27 - 
fornecimento e instalação. Af_02/2020 

UN 1000 16,59 21,56 21.560,00 0,40 % 

18.5.4 97592 SINAPI Luminária tipo plafon, de sobrepor, com 1 lâmpada 

led de 12/13 w, sem reator - fornecimento e 
instalação. Af_02/2020 

UN 300 38,01 49,41 14.823,00 0,27 % 

18.6 
  

INTERRUPTORES E TOMADAS         81.874,50 1,51 % 

18.6.1 170332 SEDOP Interruptor 1 tecla simples (s/fiação) UN 300 19,53 25,38 7.614,00 0,14 % 

18.6.2 170337 SEDOP Interruptor 1 tecla+tomada (s/fiação) UN 300 34,63 45,01 13.503,00 0,25 % 

18.6.3 170964 SEDOP Interruptor 2 teclas +Tomada 2P +T (s/fiação) UN 250 51,06 66,37 16.592,50 0,31 % 

18.6.4 170334 SEDOP Interruptor 2 teclas simples (s/fiação) UN 250 37,06 48,17 12.042,50 0,22 % 

18.6.5 170338 SEDOP Interruptor 3 teclas simples (s/fiação) UN 150 49,87 64,83 9.724,50 0,18 % 

18.6.6 170339 SEDOP Tomada 2P+T 10A (s/fiação) UN 300 28,92 37,59 11.277,00 0,21 % 

18.6.7 171523 SEDOP Tomada 2P+T 20A (s/fiação) UN 300 28,52 37,07 11.121,00 0,21 % 

19 
  

IMPERMEABILIZAÇÃO         74.104,60 1,37 % 

19.1 98557 SINAPI Impermeabilização de superfície com emulsão 
asfáltica, 2 demãos af_06/2018 

m² 500 42,20 54,86 27.430,00 0,51 % 

19.2 080293 SEDOP Impermeabilização para baldrame m² 160 73,20 95,16 15.225,60 0,28 % 

19.3 080702 SEDOP Manta asfáltica c/ filme de alumínio m² 200 115,43 150,05 30.010,00 0,55 % 

19.4 080300 SEDOP Imunização para madeira m² 100 11,07 14,39 1.439,00 0,03 % 

20 
  

URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS 

COMPLEMENTARES 

        187.862,44 3,47 % 

20.1 055920 SBC Placa adesiva indicativa de ambiente UN 250 30,29 39,37 9.842,50 0,18 % 

20.2 260213 SEDOP Muro em alvenaria, rebocado e pintado 2 

faces(h=2.0m) 

M 150 723,07 939,99 140.998,50 2,60 % 

20.3 270590 SEDOP Limpeza de calhas (0,4x0,3m) M 220 12,91 16,78 3.691,60 0,07 % 

20.4 270220 SEDOP Limpeza geral e entrega da obra m² 3.254,868 7,88 10,24 33.329,84 0,62 % 

  

 Total sem BDI 4.167.904,37 

Total do BDI 1.249.769,64 

 Total Geral 5.417.674,01 

 

*** O INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA DE VALORES ENTRE OS LANCES, QUE 

INCIDIRÁ TANTO EM RELAÇÃO AOS LANCES INTERMEDIÁRIOS QUANTO EM 



 Estado do Pará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Departamento de Suprimentos e Serviços 

(Setor de Licitações e Contratos)  
 

 

 

CNPJ: 34.887.935/0001-53 

Av. Manoel Félix de Farias s/n, Bairro Centro – Vitória do Xingu - PA – e-mail: licitapmvx@gmail.com 

 

RELAÇÃO À PROPOSTA QUE COBRIR A MELHOR OFERTA DEVERÁ SER CONFORME 

ESTABELECIDO PARA O ITEM DESTE TERMO DE REFERÊNCIA, CORRESPONDENTE AO 

DESCONTO DE R$: 500,00 EM RELAÇÃO AO VALOR GLOBAL DO LOTE.   

 

ARQUIVOS EM ANEXO 
 

DESCRIÇÃO 

Anexo I Resumo  01 página 

Anexo II Planilha orçamentária sintética 06 páginas 

Anexo III Planilha analítica (composição) 28 páginas 

Anexo IV Cronograma físico financeiro 01 página 

Anexo V Memorial Descritivo – Projeto Básico 35 páginas 

 

 2 - DO OBJETO   
  
2.1 - Refere-se à Registro de Preços para futura e eventual prestação de serviços de manutenção 

preventiva ou corretiva, conservação e pequenos reparos em prédios e espaços públicos do poder 

executivo no município de Vitória do Xingu/PA.   

 

3 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA   

 

3.1 - Para a prestação dos serviços, objeto deste Certame, a Empresa Contratada deverá promover a 

execução, dentro dos padrões de qualidade exigidos por lei e pela Prefeitura Municipal de Vitória do 

Xingu/PA;   

  

3.2 - A Empresa deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei, e por este 

Edital, sendo que os serviços considerados inadequados, de inferior qualidade ou não atender às 

exigibilidades, será recusado e deverão ser refeitos e o pagamento cancelado.   

  

4 - JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL   

  

4.1 - Como rege a Lei Federal nº 8.666/93, contratos referentes a prestação de serviços de manutenção 

preventiva ou corretiva, conservação e pequenos reparos em prédios e espaços públicos do poder 

executivo no município de Vitória do Xingu/PA, é de natureza continuada, em conformidade com o 

Art. 57 da Lei supracitado.  

 

4.2 - O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU (PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO 

XINGU), através da Secretarias: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Infraestrutura, em 

conformidade com as justificativas a seguir 

 

4.2.1 – JUSTIFICATIVA – SEINFRA 

 

JUSTIFICATIVA 

 

INTERESSADA: SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA – 

SEINFRA 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA OU CORRETIVA, CONSERVAÇÃO E PEQUENOS REPAROS EM 

PRÉDIOS E ESPAÇOS PÚBLICOS DO PODER EXECUTIVO NO MUNICÍPIO DE 

VITÓRIA DO XINGU – PA. 
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CONSIDERAÇÕES  

 

Visando a continuidade dos trabalhos e benfeitorias no Município de Vitória do Xingu, previu-

se aqui a necessidade da manutenção preventiva, conservação e pequenos reparos dos prédios 

e espaços públicos do poder executivo de Vitória do Xingu. Isso se justifica devido ao fato de 

que os espaços citados são utilizados por milhares de usuários mensalmente e o desgaste 

natural dos materiais acontece, portanto, para que os bens públicos sempre estejam em perfeito 

estado de utilização, necessita-se que a manutenção preventiva seja realizada. 

 

As alterações nos projetos originais e existentes contemplados pelas planilhas não são 

significativas, ou seja, são serviços de engenharia comum destinada a garantir a fruição de 

utilidade já existente (serviços de manutenção dos prédios públicos, contemplando os 

seguintes serviços: pintura, troca de esquadrias, fechaduras, limpeza por meio de capina, 

substituição de forro existente, troca de lâmpadas, sanitários e afins. 

 

De acordo com a necessidade, a equipe de engenharia da Secretaria Municipal de obras, viação 

e infraestrutura – SEINFRA elaborou o orçamento que teve o preço indicado de R$ 

5.417.674,01 (Cinco milhões, quatrocentos e dezessete mil, seiscentos e setenta e quatro reais 

e um centavo) objetivando a contratação de empresa especializada em obras e serviços de 

engenharia civil para a execução dos serviços. 

 

Assim, o valor da proposta para o serviço se mostrou adequado para a finalidade da 

administração. 

 

CONCLUSÃO 

 

A contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia civil para 

manutenção preventiva ou corretiva, conservação e pequenos reparos em prédios e espaços 

públicos do poder executivo no município de Vitória do Xingu é de suma importância para a 

preservação do bem público. Com este processo, espera-se que a segurança, o conforto 

térmico e visual dos usuários e colaboradores seja alcançado. 

 

É relevante frisar que o preço dos serviços está de acordo com o mercado de serviços de 

construção civil do Estado do Pará, conforme o projeto básico e demais documentos de 

engenharia, unidos ao processo. 

 

4.3 - Tudo em conformidade com as justificativas expressas nos estudos técnico e ofícios nº 583/2023-

SEINFRA, e anexos que originarem este processo licitatório. 

 

4.4 - A continuidade destes serviços é um dos atributos principais a ser levado em conta pelos 

gestores, tendo em vista que a interrupção da prestação dos serviços públicos causaria transtornos à 

população em geral.  

 

4.5 - O objeto desse termo de referência enquadra-se na categoria de serviços comuns, de que trata a 

Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/19, por possuir padrões de desempenho e 

características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio 

da modalidade Pregão. 

 

4.6 - O Município de Vitória do Xingu (Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu), por meio da 

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Infraestrutura, mantida pelo poder público municipal.  
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4.7 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura. 

  

5 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

5.1 – A execução dos serviços será em conformidade com o cronograma e de acordo com as 

necessidades e a emissão das Autorizações emitidas pelo GESTOR DO CONTRATO, sem a qual não 

gera qualquer responsabilidade de pagamento. 

 

5.2 - Em caso de comprovada superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade 

do adjudicatário e que altere substancialmente as condições de seu cumprimento, será examinado 

pedido de prorrogação.  

 

5.3 - O pedido, formulado com as pertinentes razões e/ou acompanhado de comprovante do legado, 

deverá ser elaborado e/ou dirigido ao Prefeito Municipal da Cidade de Vitória do Xingu/PA, 

GESTOR da Ata deste oriunda, antes do término do prazo inicialmente estipulado, ficando a critério 

da autoridade competente acolher ou não o requerimento da contratada. 

 

5.4 - A empresa registrada na Ata deverá executar e/ou fornecer somente o produto que atendam 

integralmente às características e especificações consignadas em sua proposta comercial, além de 

TODA a LEGISLAÇÃO PERTINENTE em vigor, bem como observar as condições e prazos 

propostos, assumindo toda e qualquer responsabilidade por sua integridade. 

 

5.5 - As unidades administrativas competentes dos órgãos participantes acompanharão a qualidade 

dos veículos e das máquinas pesadas locados verificando se suas características encontram-se em 

conformidade com as Normas, devendo notificar ao órgão gerenciador qualquer ocorrência de 

irregularidades, via protocolo. 

 

5.6 – Os veículos e máquinas pesadas, objeto desta licitação serão inspecionados (qualitativa e 

quantitativamente) na hora da entrega. 

 

5.7 - A critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, os veículos e máquinas 

pesadas poderão ser entregues diretamente no local indicado pela mesma, ficando o custo de 

transporte a cargo da CONTRATADA. 

 

5.8 - Caso fique constatada a irregularidade na entrega, o detentor do preço registrado após 

comunicação pela Comissão Permanente de Recebimento do objeto deverá saná-la 

IMEDIATAMENTE.  

 

5.9 - Em caso de irregularidade não sanada pelo detentor do preço registrado, a Comissão Permanente 

de Recebimento do objeto, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade máxima 

do órgão participante para aplicação de penalidades em coordenação com o órgão gerenciador do 

registro de preços, nos termos do Decreto nº 7.892/2013. 

 

5.10 - Em caso de necessidade de providências por parte do vencedor, o prazo de pagamento será 

suspenso e considerado a prestação de serviços e/ou fornecimento em atraso, sujeitando-o à aplicação 

de multa sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na 

Lei e neste instrumento. 

 

5.11 – Os veículos e máquinas pesadas, mesmo que entregue e aceito, fica sujeito à substituição, 

desde que comprovada a má fé do fornecedor ou condições inadequadas de uso dos mesmos.  
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5.12 - O horário da prestação dos serviços deverá obedecer às normas internas da administração.  

 

5.13 - A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas de 

acordo com a legislação própria:  

  

 5.13.1 - Especificação correta do objeto, e  

 5.13.2 - Número da licitação e contrato;  

 

5.14 – Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados em conformidade com os projetos. 

 

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE   

  

6.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº. 8.666/93 são OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA: 

 

a) - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços rigorosamente de acordo com o 

Projeto Básico, dando-lhes andamento conveniente, de modo que possa ser integralmente 

cumprido o prazo estipulado para o término dos serviços. 

 

b) - A CONTRATADA fornecerá todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos. 

 

c) - A CONTRATADA se obriga a respeitar rigorosamente, no que se referem à todos seus 

empregados utilizados nos serviços, a legislação vigente sobre tributos, trabalhos, segurança, 

previdência social e acidentes do trabalho, por cujos encargos responderá unilateralmente, em 

toda a sua plenitude. 

 

d) - A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade técnica pela execução dos serviços 

e pela qualidade dos mesmos. 

 

e) - Será exclusivamente da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer acidentes de 

trabalho na execução dos serviços contratados bem como as indenizações eventualmente 

devidas a terceiros por danos pessoais e materiais oriundos dos serviços contratados, ainda 

que ocorridos em via pública. 

 

f) - A CONTRATADA é obrigada a retirar do local da execução dos serviços, imediatamente 

depois de solicitado, qualquer empregado, tarefeiro, operário ou subordinado seu que, a 

critério da Fiscalização, venha apresentar conduta nociva, incapacidade técnica ou desrespeito 

a normas de segurança. 

 

g) - Todas as medidas e quantidades referentes aos serviços a serem executados serão 

obrigatoriamente conferidas pela licitante antes da licitação dos serviços correndo por sua 

exclusiva responsabilidade a aferição das mesmas. 

 

h) - Sempre que houver necessidade, as instalações a serem executadas deverão ser 

interligadas e compatibilizadas com as já existentes, de maneira que ambas fiquem em 

perfeitas condições de funcionamento. 

 

i) - A CONTRATADA é obrigada a obter todas as licenças, aprovações, taxas e franquias 

necessários aos serviços que contratar, pagando os emolumentos prescritos e obedecendo às 

leis, regulamentos e posturas referentes aos serviços e à segurança pública. É obrigada, 
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outrossim, a cumprir quaisquer formalidades e ao pagamento, à sua custa, das multas 

porventura impostas pelas autoridades. 

 

j) - A CONTRATADA é responsável pela integridade dos bens e equipamentos durante seu 

manuseio por seus empregados ou à sua ordem, respondendo pelos danos a eles causados. 

 

k) - Ao fim dos trabalhos, o ambiente deverá ser restituído devidamente limpo, removidos do 

local quaisquer sobras ou entulho, ocorridos durante a execução das atividades deverão ser 

removidas. 

 

l) - Manter, durante a execução dos serviços contratado, as mesmas condições da habilitação; 

 

m) - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação dos serviços objeto da presente 

licitação, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado. 

 

n) - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela execução de todos os serviços 

e instalações, respondendo pela sua perfeição, segurança e solidez, nos termos do CÓDIGO 

CIVIL BRASILEIRO. 

 

o) - A CONTRATADA providenciará a contratação de todo o seu pessoal necessário, bem 

como o cumprimento às leis trabalhistas e previdenciárias e à legislação vigente sobre saúde, 

higiene e segurança do trabalho. Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a 

responsabilidade por quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, 

uso indevido de patentes registradas, resultantes de caso fortuito ou qualquer outro motivo, a 

destruição ou danificação do objeto, até a definitiva aceitação dos serviços contratados. 
 

p) - Caberá também à CONTRATADA: 

   

 Qualquer serviço imprescindível à obtenção de autorização para início dos 

serviços, inclusive as providências necessárias de aprovação de projetos, arcando 

com as despesas daí decorrentes. 

 O registro dos e/ou projetos no CREA/PA, bem como execução de placas dos 

serviços. 

  

 q) - A CONTRATADA responderá ainda: 
 

 Por danos causados à PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, a 

prédios circunvizinhos, à via pública e a terceiros, e pela execução de medidas 

preventivas contra os citados danos, obedecendo rigorosamente às exigências dos 

órgãos competentes; 

 Pela observância de leis, posturas e regulamentos dos órgãos públicos e/ou 

concessionárias. 

 Por acidentes e multas, e pela execução de medidas preventivas contra os referidos 

acidentes; 
 

 r) - A CONTRATADA responderá ainda: 
 

s) - Ficará a CONTRATADA obrigada a refazer os trabalhos impugnados pela 

FISCALIZAÇÃO, logo após o recebimento da Ordem de Serviço correspondente, ficando por 

sua conta exclusiva as despesas decorrentes desta providência. 
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t) - Nenhuma ocorrência de responsabilidade da CONTRATADA constituirá ônus à 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU e nem motivará a ampliação dos 

prazos contratuais. 

 

u) - Na execução de todos os serviços deverão ser tomadas as medidas preventivas no sentido 

de preservar a estabilidade e segurança das edificações vizinhas existentes. Quaisquer danos 

causados às mesmas serão reparados pela CONTRATADA sem nenhum ônus para a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU/PA. 

 

v) - Todos os empregados deverão estar cadastrados trabalhando com os devidos crachás, 

uniformizados e utilizando-se dos EPI's necessários. 

 

6.2 - A fiscalização será exercida no interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO 

XINGU e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, 

por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público 

ou de seus agentes e prepostos. 

 

6.3 - A Contratante se reserva o direito de rejeitar o serviço prestado, se em desacordo com os termos 

deste Projeto Básico e do instrumento convocatório.  

 

6.4 - Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste 

contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução 

contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;  
 

6.5 - A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna do CONTRATANTE e/ou 

auditoria externa por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito à 

execução contratual; 

  

6.6 - DA CONTRATANTE:   

  

6.6.1 - São obrigações da Contratante:  

  

   6.6.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

  

6.6.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo;  

 

6.6.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido;  

 

6.6.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado;  

  

6.6.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

  

6.6.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
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Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 

7 - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO   

  

7.1 - O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do ....................................... - 

Contratante, mediante nomeação do (a) servidor (a) Sr. (a). .................... – Matrícula:  ..... Portaria nº. 

..../2023 designado (a) para este fim, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

  

7.1.1 – A servidora designada anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:  

  

I - Fiscalizar e atestar o fornecimento e/ou execução, de modo que sejam cumpridas 

integralmente as condições estabelecidas neste Contrato;  

II - Comunicar eventuais falhas no fornecimento e/ou execução, cabendo à 

CONTRATADA adotas as providências necessárias;   

 

III - Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos 

relevantes relacionados com o fornecimento e/ou execução;  

 

IV - Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do 

contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo;  
  

7.1.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  
  
8 - DO PAGAMENTO  
  
8.1 - Condições de Pagamento: O Pagamento será efetuado após a execução dos serviços licitado, 

sempre após a emissão da NLD (Nota de Liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota 

Fiscal. O Pagamento será realizado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu, 

mediante transferência bancária em nome da proponente, da seguinte forma: 

   

8.1.1 – O Pagamento será em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal;  
  

8.1.2 - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE mediante a entrega da Nota Fiscal, 

em 02 (duas) vias e deverá acompanhar a respectiva todas as Certidões de Regularidade Fiscal 

e Trabalhista, no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu, localizado 

na Av. Manoel Félix de Farias nº. 174, Bairro Centro, Vitória do Xingu/PA, acompanhada 

ainda dos respectivos pedidos e/ou Notas de Empenhos.  

 

8.1.3 - O GESTOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo.  
  

8.1.4 - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

a nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pelo Gestor da Ata e o pagamento ficará 

pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  
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8.1.5 - O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação 

do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o 

CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo na prestação dos serviços pela 

CONTRATADA.  

 

8.1.6 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a prestação dos 

serviços ou a entrega do objeto estiver em desacordo com as especificações constantes no 

Contrato;  

  

8.1.7 - Poderá Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu, deduzir do montante a pagar os 

valores correspondentes a eventuais multas e/ou indenizações devidas pela contratada;  

 

8.1.8 - A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas 

de acordo com a legislação própria:   

    

8.1.8.1 - Especificação correta do objeto, e   

8.1.8.2 - Número da licitação e contrato.  

  

9 - DO REAJUSTE  

  

9.1 - O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas Leis Federais 8.666/93 e 

Lei nº. 10.520/2002, e suas alterações.  

  

10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.   

  

10.1 - AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de 

Vitória do Xingu, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas 

de até 10% do valor do contrato e demais cominações legais, nos termos do art. 81 da Lei Federal nº 

8.666/93, do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que:   

  

1 - Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de registro de 

preços ou o contrato, deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa;   

  2 - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;   

            3 - Não mantiver a proposta;   

            4 - Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente;   

            5 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.   

 

 10.2 - Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da primeira 

colocada.   

 

 10.3 - À CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, 

garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as penalidades 

previstas no Art. 87, da Lei nº 8.666/93 e no art. 7º da Lei nº 10.520/02, na forma prevista no 

respectivo instrumento licitatório. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 

licitante vencedora, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os 

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções:   
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a) - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de 

atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados 

sobre o valor do Contrato, por ocorrência;   
  

b) - 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a 

possível rescisão contratual;   
  

c) - 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 

casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU, em 

face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir 

o percentual da multa a ser aplicada.   
  

d) - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU. Se os valores dos 

pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença será recolhida pela CONTRATADA   

 

e) - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa;   

  

f) - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de 

cláusulas contratuais;   

  

g) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada; e  

 

h) - As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força 

maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração.   

  

11 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO   

  

11.1 - O critério de julgamento será o de menor preço - global, desde que observadas às especificações 

e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos;   

  

Vitória do Xingu/PA, 04 de dezembro de 2023 

 

 
MÁRCIO VIANA ROCHA 

 Prefeito Municipal 
 

 
CLEONICE DA SILVA SOARES 

 Pregoeira – Decreto nº. 226/2023 
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ANEXO II 
 

 MODELO DA CARTA PROPOSTA 
 

 

À: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU – PARÁ 

 

Att. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Processo nº: 132/2023  

Edital nº: 9.2023-062-PMVX 

Modalidade: Pregão 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço - Global  

Sistema: Registro de Preços  

 

Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual prestação de serviços de manutenção 

preventiva ou corretiva, conservação e pequenos reparos em prédios e espaços públicos do poder 

executivo no município de Vitória do Xingu/PA.   

 

 

Prezado Senhores, 

 

- Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico SRP nº. 9.2023-062-PMVX, com o qual 

concordamos, vimos apresentar nossa proposta de preços para a prestação de serviços de manutenção 

preventiva ou corretiva, conservação e pequenos reparos em prédios e espaços públicos do poder 

executivo no município de Vitória do Xingu/PA, concordamos plenamente com as Condições 

Estabelecidas no Edital em referência e seus Anexos. 

 

- O preço total da Proposta para a execução do objeto é de R$: ........... (........por extenso......) 

 

- Deve ser informado o percentual do BDI: ........... 

 

- Validade da proposta: 90 dias. 

 

- O prazo de execução máximo: 360 (trezentos e sessenta) dias, conforme cronograma. 

 

- Dados bancário da empresa: ................................... 

  

- Caso nos seja adjudicado o objeto em licitação, a(o) Sr(a). ................................, brasileira(o), 

................... (estado civil), .................... (profissão), portador(a) da carteira de identidade nº. .......... 

SSP/....., CPF: ......................., telefone: .............., e-mail: ...................., residente na Rua 

............................ nº. ...., Bairro ............, na Cidade de ..................., Estado do ...................., será a(o) 

responsável que assinará o contrato. 

 

- Obrigamo-nos, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação em causa, a comparecer na data, 

horário e local estabelecido pela PREFEITURA, para proceder à assinatura do CONTRATO. 
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DECLARAÇÃO DE:  

 

- Declaração de plena submissão às condições e exigências deste edital em todas as fases da licitação; 

- Declaração de assunção de responsabilidade pela execução dos serviços e sujeição as condições 

estabelecidas no Edital. 

 

- Declaração de reconhecimento do direito da Administração Pública paralisar ou suspender a 

execução dos serviços na forma da Lei. 

 

- Declaração de concordância em firmar o contrato para execução dos serviços propostos, pelos 

respectivos preços mediante regular convocação. 

 

 

........................../PA, ..... de .............. de 2023 

 

 

_______________________________ 

responsável 

cargo / função  

RG: ......... e  CPF: .............. 
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ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

Processo nº: 132/2023  

Edital nº: 9.2023-062-PMVX 

Modalidade: Pregão 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço - Global  

Sistema: Registro de Preços  

 

Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual prestação de serviços de manutenção 

preventiva ou corretiva, conservação e pequenos reparos em prédios e espaços públicos do poder 

executivo no município de Vitória do Xingu/PA.  

 

  

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo, CPF, RG e endereço completo), 

representante legalmente constituído da Licitante (inserir os dados da Licitante, razão social, CNPJ 

e endereço completo), DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 

8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/1999, que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz.  

 

 

___________/____ de _____________de 2023 

 

 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 
Representante Legal – RG e CPF 
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ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

Processo nº: 132/2023  

Edital nº: 9.2023-062-PMVX 

Modalidade: Pregão 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço - Global  

Sistema: Registro de Preços  

 

Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual prestação de serviços de manutenção 

preventiva ou corretiva, conservação e pequenos reparos em prédios e espaços públicos do poder 

executivo no município de Vitória do Xingu/PA.  
 

CONFORME ANEXO I DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2, DE 16 DE SETEMBRO DE 2009, DA 

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO DO 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

 
(nome da empresa), CNPJ nº ___________, sediada na (endereço completo), neste ato representada por seu 

sócio ou proprietário Sr. _________________, brasileiro, (estado civil), portador da Carteira de Identidade n° 

_________, inscrito no CPF/MF sob o nº ______, residente e domiciliado na cidade _________ doravante 

denominado Licitante, para fins do disposto no Edital da presente Licitação, DECLARA, sob as penas da lei, 

em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 
a) A proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente pelo 

Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada, discutida 

ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 

 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 

presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em parte, direta 

ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura 

oficial das propostas; e 

 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 

para firmá-la. 

 

___________/____ de _____________de 2023 

 

 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 
Representante Legal – RG e CPF 
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ANEXO V  

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

 
Processo nº: 132/2023  

Edital nº: 9.2023-062-PMVX 

Modalidade: Pregão 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço - Global  

Sistema: Registro de Preços  

 

Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual prestação de serviços de manutenção 

preventiva ou corretiva, conservação e pequenos reparos em prédios e espaços públicos do poder 

executivo no município de Vitória do Xingu/PA.  

 

 

 O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo, CPF, RG e endereço completo), 

representante legalmente constituído da Licitante (inserir os dados da Licitante, razão social, CNPJ 

e endereço completo) DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do §2º do art.32, da Lei nº 8.666/93, 

que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua participação no processo licitatório 

(PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9.2023-062-PMVX), e que contra ela não existe nenhum pedido 

de insolvência/falência ou concordata, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Declara, finalmente, que possui as condições operacionais necessárias à perfeita execução do 

objeto. 

 

___________/____ de _____________de 2023 

 

 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 
Representante Legal – RG e CPF 
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ANEXO VI  

 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ou 

DE COOPERATIVA ENQUADRADA no Artigo 34 da LEI N° 11.488, de 2007 
 

 

 

Processo nº: 132/2023  

Edital nº: 9.2023-062-PMVX 

Modalidade: Pregão 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço - Global  

Sistema: Registro de Preços  

 

Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual prestação de serviços de manutenção 

preventiva ou corretiva, conservação e pequenos reparos em prédios e espaços públicos do poder 

executivo no município de Vitória do Xingu/PA.  

 

 

 O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo, CPF, RG e endereço completo), 

representante legalmente constituído da Licitante (inserir os dados da Licitante, razão social, CNPJ 

e endereço completo), DECLARA para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a mesma está 

enquadrada como________________________________ (Microempresa, EPP, Equiparada), e 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. 

Outrossim, declaro, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos 

utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando 

ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 

81 da Lei Federal 8.666/93. 

 

 

___________/____ de _____________de 2023 

 

 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 
Representante Legal – RG e CPF 
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

 

Processo nº: 132/2023  

Edital nº: 9.2023-062-PMVX 

Modalidade: Pregão 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço - Global  

Sistema: Registro de Preços  

 

Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual prestação de serviços de manutenção 

preventiva ou corretiva, conservação e pequenos reparos em prédios e espaços públicos do poder 

executivo no município de Vitória do Xingu/PA.  

 

 

 

 O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo, CPF, RG e endereço completo), 

representante legalmente constituído da Licitante (inserir os dados da Licitante, razão social, CNPJ 

e endereço completo), DECLARA, em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, que cumpre 

todos os requisitos para habilitação para este certame licitatório – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

9.2023-062-PMVX. 

 

 

___________/____ de _____________de 2023 

 

 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 
Representante Legal – RG e CPF 
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ANEXO VIII 
 

 

Processo nº: 132/2023  

Edital nº: 9.2023-062-PMVX 

Modalidade: Pregão 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço - Global  

Sistema: Registro de Preços  

 

Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual prestação de serviços de manutenção 

preventiva ou corretiva, conservação e pequenos reparos em prédios e espaços públicos do poder 

executivo no município de Vitória do Xingu/PA.  

 

 

DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO A PMVX PARA INVESTIGAÇÕES 

COMPLEMENTARES 

 

 

 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo, CPF, RG e endereço completo), 

representante legalmente constituído da Licitante (inserir os dados da Licitante, razão social, CNPJ 

e endereço completo, autoriza, por este instrumento a Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu a 

realizar todas as investigações complementares que julgar necessárias a habilitação no processo 

licitatório PREGÃO ELETRÔNICO SRP 9.2023-062-PMVX  

 

 

(inserir o local), (inserir o dia) de (inserir o mês) de 2023 

 

 

 

 

(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO IX 
 

 

 

Processo nº: 132/2023  

Edital nº: 9.2023-062-PMVX 

Modalidade: Pregão 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço - Global  

Sistema: Registro de Preços  

 

Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual prestação de serviços de manutenção 

preventiva ou corretiva, conservação e pequenos reparos em prédios e espaços públicos do poder 

executivo no município de Vitória do Xingu/PA.  

 

 

DECLARAÇÃO DE FIDELIDADE E VERACIDADE DOS DOCUMENTOS 

APRESENTADOS 

 

 

 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo, CPF, RG e endereço completo), 

representante legalmente constituído da Licitante (inserir os dados da Licitante, razão social, CNPJ 

e endereço completo, DECLARA para os devidos fins de direito, que aceitamos e atendemos todas 

as condições do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 9.2023-062-PMVX, sendo verídicas e 

fiéis todas as informações e documentos apresentados.  

 

 

 

(inserir o local), (inserir o dia) de (inserir o mês) de 2023 

 

 

 

 

(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO X 
 

 

 

Processo nº: 132/2023  

Edital nº: 9.2023-062-PMVX 

Modalidade: Pregão 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço - Global  

Sistema: Registro de Preços  

 

Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual prestação de serviços de manutenção 

preventiva ou corretiva, conservação e pequenos reparos em prédios e espaços públicos do poder 

executivo no município de Vitória do Xingu/PA.  
 

 

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 
 
 

 O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente 

constituído da Licitante (inserir o nome da Licitante), DECLARA, que realizou visita técnica no local que 

será realizado os serviços de manutenção preventiva ou corretiva, conservação e pequenos reparos em 

prédios e espaços públicos do poder executivo no município de Vitória do Xingu/PA, para verificação 

e certificação das quantidades, e que tomou total conhecimento do local onde serão realizados os respectivos 

serviços, sendo que o licitante abre mão de qualquer questionamento posterior. 

 

 

(inserir o local), (inserir o dia) de (inserir o mês) de 2023 

 

 

 

_____________________________________________________ 

(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 

 

 

 

______________________________________________________________ 

(nome, CREA n° e assinatura do engenheiro habilitado da proponente) 
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ANEXO XI 
 

 

 

Processo nº: 132/2023  

Edital nº: 9.2023-062-PMVX 

Modalidade: Pregão 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço - Global  

Sistema: Registro de Preços  

 

Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual prestação de serviços de manutenção 

preventiva ou corretiva, conservação e pequenos reparos em prédios e espaços públicos do poder 

executivo no município de Vitória do Xingu/PA.  

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

 

       Conforme o disposto no Edital e de acordo com a Resolução nº 218 de 29/06/73 e nº 317, 

de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura, e Agronomia declararam 

que o responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

 

Nome:  

Especialidade: 

CREA N°: 

Data do registro: 

 

                   Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao 

Nosso quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das 

leis trabalhistas vigentes. 

  

 

(inserir o local), (inserir o dia) de (inserir o mês) de 2023 

 

 

 

_____________________________________________________ 

(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 

 

 

 

______________________________________________________________ 

(nome, CREA n° e assinatura do engenheiro habilitado da proponente) 
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ANEXO XII  

MINUTA DE CONTRATO 
 

 

Processo nº: 132/2023  

Edital nº: 9.2023-062-PMVX 

Modalidade: Pregão 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço - Global  

Sistema: Registro de Preços  

 

Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual prestação de serviços de manutenção 

preventiva ou corretiva, conservação e pequenos reparos em prédios e espaços públicos do poder 

executivo no município de Vitória do Xingu/PA.  

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. ........ 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 9.2023-062-PMVX 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. .......... 

 

 

INSTRUMENTO CONTRATUAL para: 

prestação de serviços de manutenção preventiva 

ou corretiva, conservação e pequenos reparos em 

prédios e espaços públicos do poder executivo no 

município de Vitória do Xingu/PA, que entre si 

celebram o Município de Vitória do Xingu/PA e 

a empresa .................. 

 

 

 PARTES 

 

CONTRATANTE 

 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU (PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO 

XINGU), inscrito no CNPJ sob o nº 34.887.935/0001-53, sediada na Av. Manoel Félix de Farias nº 

174, Bairro Centro, na cidade de Vitória do Xingu, estado do Pará, doravante simplesmente 

denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo Sr. MÁRCIO VIANA ROCHA – 

Prefeito Municipal. 

 

CONTRATADA 

 

A empresa ............, inscrito no CNPJ/MF n.º ..........., com sede na Rua/Av. ........... nº. ......, Bairro 

........, na cidade de ..........., estado do ........, CEP: ......., telefone: (....) ......, e-mail: ........, telefone (...) 

....... e e-mail: ............ do representante em Vitória do Xingu/PA, doravante denominada 

CONTRATADA neste ato representada por seu(sua) ......., Sr(a). ........., (nacionalidade, estado civil 
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e profissão), residente e domiciliado(a) na Rua/Av. ........... nº. ......, Bairro ...., na cidade de ...., estado 

do ....., CEP: ...., portador(a) do RG n.º ..... SSP/.... e CPF n.º ......... 

 

DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS E NORMAS DE EXECUÇÃO  

 

1.1 - O presente instrumento contratual decorre da Licitação Pregão para Registro de Preços nº  

9.2023-062-PMVX, na Forma Eletrônica, processo nº 132/2023, homologado em ..............., do tipo 

Menor Preço - Global, de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, Lei nº 10.520 de 17 de 

Julho de 2002, Decreto Federal nº 8538 de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar nº 123 de 14 

de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto nº 10.024, de 20 

de setembro de 2019, que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para 

aquisição de bens e Serviços Comuns, Decreto Federal nº 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, que 

regulamenta o sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8666/93.  
 

1.2 - Os Casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto nas Leis supramencionadas e 

segundos os princípios gerais de Direito Administrativo e subsidiariamente de Direito Privado, em 

benefício do interesse público;  
 

1.3 - Este Contrato é lavrado com vinculação ao Edital, Pregão Eletrônico SRP nº 9.2023-062-PMVX 

na forma eletrônica, a teor do artigo 55, inciso XI, da Lei nº 8.666/93, seus Anexos e a Ata de Registro 

de Preços nº. ........   
 

1.4 - Integra o presente Contrato, ao respectivo Processo sob o nº 132/2023.  
 

1.5 - Das normas de execução, a contratada obriga-se a executar o presente contrato, observando o 

estabelecido nos documentos abaixo relacionados, que constituem parte integrante e complementar 

deste instrumento, independentemente de transcrição.  

 

CLÁUSULA II – DO OBJETO 

 

3.1 - O presente CONTRATO tem por objeto a prestação de serviços de manutenção preventiva ou 

corretiva, conservação e pequenos reparos em prédios e espaços públicos do poder executivo no 

município de Vitória do Xingu/PA, de acordo com a proposta, planilha orçamentária da empresa, e 

demais elementos que passam a fazer parte deste ato, independente de transcrição e/ou traslado. 

 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 
 

V. UNIT 

V. UNIT. 

+ BDI 

 

V. TOTAL 

            

       

       

  

 VALOR TOTAL DA PLANILHA COM BDI DE xx% xx 

 

CLÁUSULA III – DO REGIME DE EXECUÇÃO, E DO RECEBIMENTO 

 

3.1 - O Regime de execução do presente Contrato é de Execução Indireta na modalidade Empreitada 

por Preço Global (material e mão-de-obra);  
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3.2 - O CONTRATANTE entregará à CONTRATADA, toda a documentação necessária para 

obtenção do Alvará de Construção, no prazo de 10 (dez) dias da assinatura do contrato;  

 

3.2.1 - A CONTRATADA protocolizará, junto ao órgão competente, solicitação para 

obtenção de Alvará de Construção, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da documentação mencionada no item 3.2;  

 

3.2.2 - A CONTRATADA deverá apresentar a cópia autenticada da guia de Registros de 

Responsabilidade Técnica (RRT) ou Anotações de Responsabilidade Técnica (ART), dos 

serviços objeto deste contrato, devidamente registrada no Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia (CREA) no prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato;  

 

3.2.3 - A CONTRATADA somente poderá iniciar a obra após a obtenção do Alvará de 

Construção expedido pela Prefeitura do Município e autorização de serviços emitida pelo 

CONTRATANTE;  

 

3.2.3.1 - A CONTRATADA providenciará a abertura do Diário de Obras quando da 

emissão da autorização de serviços pelo CONTRATANTE;  

 

3.3 - O serviços objeto deste contrato serão executados nos termos do disposto no cronograma físico-

financeiro, vedada a alteração no cronograma de execução sem prévia e expressa autorização do 

CONTRATANTE;  

 

3.4 - Todos os serviços mencionados neste contrato e seus documentos integrantes serão executados 

sob a responsabilidade direta e exclusiva da CONTRATADA;  

 

3.5 - A CONTRATADA deverá designar pelo menos um preposto, quando da assinatura deste 

instrumento, que detenha poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução 

contratual, responsabilizando-se pelo bom andamento desta;  

 

3.5.1 - O preposto designado será, preferencialmente, o profissional indicado no item 3.5;  

 

3.5.2 - O preposto/supervisor designado será responsável pelo gerenciamento dos serviços, 

devendo se reportar à FISCALIZAÇÃO sobre assuntos relacionados à execução da obra e 

resolução de possíveis ocorrências, respondendo perante o CONTRATANTE, pelo bom 

andamento dos serviços, devendo tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas 

todas as falhas detectadas;  

 

3.5.3 - O profissional de que trata o item 4.5 não poderá ser afastado ou substituído sem prévia 

comunicação ao CONTRATANTE;  

 

3.6 - A CONTRATADA deverá designar expressamente engenheiro e/ou arquiteto regularmente 

inscrito no Conselho Regional de Engenharia do Estado do Pará, ou no Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo, como responsável técnico pela execução das obras objeto deste instrumento;  

 

3.6.1 – O (s) profissional (is) designado (s) deverá(ão) ser aquele(s) indicado(s) no momento 

da qualificação técnica do certame licitatório na modalidade Pregão Eletrônico SRP, tipo 

Menor Preço Global, nº 9.2023-062-PMVX, não podendo ser substituído sem anuência prévia 

do CONTRATANTE.  
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3.6.2 - Na hipótese de substituição de profissional com anuência do CONTRATANTE, 

deverá a CONTRATADA apresentar Atestado de Capacidade Técnica, atendidas as mesmas 

exigências para o documento apresentado por ocasião da qualificação técnica. Nesta hipótese, 

a solicitação de substituição do responsável técnico deve ser encaminhada por escrito, com 

indicação do novo profissional e apresentação do respectivo acervo técnico acompanhado da 

baixa da ART do profissional que está sendo substituído;  

 

3.7 - O recebimento provisório do objeto contratual ficará sob a responsabilidade do FISCAL do 

contrato, em conformidade com as disposições constantes da Lei nº 8.666 de 21/06/93 e suas 

posteriores alterações e NORMAS E PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS SOBRE 

CONTRATAÇÕES DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA;  
 

3.7.1 - Após a comunicação formal de conclusão da obra pela CONTRATADA, a 

FISCALIZAÇÃO realizará vistoria, juntamente com o responsável técnico da mesma, para 

verificação dos serviços realizados;  
 

3.7.1.1 - Verificada a conclusão dos serviços, a obra será recebida provisoriamente 

pelo CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, assinado pela fiscalização 

e pelo responsável técnico da CONTRATADA, lavrado no prazo de 15 (quinze) dias 

contados da data da comunicação da conclusão, nos termos do item 4.7.1;  
 

3.7.1.2 - Constatadas eventuais pendências, defeitos ou incorreções nos serviços 

executados, a fiscalização as formalizará no Termo de Recebimento Provisório, 

definindo prazo para a respectiva regularização. Nesta hipótese, a CONTRATADA 

não estará habilitada para recebimento do último pagamento até que sejam sanadas as 

irregularidades apontadas, devidamente atestadas pela fiscalização em nova vistoria;  

 

3.7.1.3 - Constatada a inexecução parcial dos serviços, esta será registrada e 

comunicada formalmente à CONTRATADA, com manifestação do 

CONTRATANTE acerca dos ajustes a serem realizados, não sendo lavrado o Termo 

de Recebimento Provisório, retomando-se, para todos os efeitos, a contagem do prazo 

de execução, desde a data da comunicação formal de conclusão dos serviços;  
 

3.7.1.4 - A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a 

dilação do prazo de entrega, salvo expressa concordância do CONTRATANTE;  
 

3.8 - O recebimento definitivo do objeto deste contrato só será concretizado depois de adotados, pelo 

CONTRATANTE, todos os procedimentos constantes da Lei nº 8.666 de 21/06/93 e suas posteriores 

alterações e NORMAS E PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS SOBRE CONTRATAÇÕES 

DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA;  
 

3.8.1 - O recebimento definitivo será feito pela Comissão de Recebimento do 

CONTRATANTE, mediante parecer circunstanciado, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, 

nele incluído o prazo para o recebimento provisório, necessário para a observação e vistoria 

que comprovem a adequação do objeto aos termos contratuais, podendo ser prorrogado na 

hipótese de ocorrência de caso fortuito, força maior ou evento da natureza que impeça ou 

dificulte a elaboração do parecer circunstanciado de recebimento;  
 

3.8.2 - Constatadas irregularidades que caracterizem inexecução do objeto contratual, dentro 

do prazo de recebimento definitivo, o CONTRATANTE notificará a CONTRATADA da 

ocorrência, concedendo prazo para ajuste conforme a natureza da irregularidade apontada, 
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sem prejuízo da aplicação de penalidade pela mora no cumprimento de suas obrigações 

contratuais;  

 

3.8.3 - Para assinatura do termo de recebimento definitivo, a CONTRATADA deverá 

apresentar a Certidão Negativa de Débitos relativa à matrícula CEI da obra, o Alvará de 

“Habite-se” expedido pela Prefeitura local e os comprovantes de vistoria do Corpo de 

Bombeiros e das demais concessionárias de serviços públicos, quando cabível;  

 

3.9 - A FISCALIZAÇÃO, ao considerar concluída a obra ou serviço, comunicará o fato a seus 

superiores, para as providências cabíveis;  

 

3.10 - Os recebimentos provisório e definitivo não excluem a responsabilidade da CONTRATADA 

pela solidez e segurança da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato;  

 

3.11 - O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil, 

penal e/ou administrativa da CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as 

especificações estabelecidas neste Contrato e no processo de Licitação que o originou, verificadas 

posteriormente, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, a contar da expedição do Termo de 

Recebimento e Aceitação Definitiva da obra e dos serviços, conforme disposto no artigo 618 do 

Código Civil, garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal 

n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.  

 

CLÁUSULA IV – DO PREÇO, REAJUSTAMENTO E REVISÃO DOS PREÇOS 

 

4.1 - Dá-se a este CONTRATO, o valor global de R$: ................ (...............por extenso.......) referente 

ao valor total da planilha na CLÁUSULA II e para a totalidade do período mencionado na 

CLÁUSULA VII. 

 

4.1.1 - No preço computado neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários 

ao fiel cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a remunerações, 

encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal disponibilizado pela 

CONTRATADA para a execução do objeto, transportes de qualquer natureza, todos os 

materiais, equipamentos e maquinários empregados, inclusive ferramentas e fardamentos, 

equipamentos de proteção individual, depreciação, aluguéis, administração, tributos e 

emolumentos. 

 

4.2 - A CONTRATADA, fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem nas especificações, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato.  

 

4.3 – O preço contratado da obra permanecerá irreajustável durante 12 (doze) meses, a partir do termo 

inicial de vigência do contrato, após transcorrido esse prazo poderá ser revisto com base na legislação 

atinente ao caso, (Lei n° 8.880/94, de 21 de março de 1994). 
 

4.3.1 - Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a parcelas de serviços executadas 

após o decurso do prazo de 12 (doze) meses da data do termo inicial de vigência do contrato, 

respeitados os limites dos prazos de execução pactuados pelas partes por força deste 

instrumento, observando-se ainda:  
 

4.3.1.1 - Havendo atraso ou antecipação na execução das obras, serviços ou 

fornecimentos, relativamente à previsão do respectivo cronograma, que decorra da 
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responsabilidade ou iniciativa do contratado, o reajustamento obedecerá às condições 

seguintes:  

 

a) - quando houver atraso, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais 

devidas pela mora, se os preços aumentarem, prevalecerão os índices vigentes 

na data em que deveria ter sido cumprida a obrigação; se os preços diminuírem, 

prevalecerão os índices vigentes na data do efetivo cumprimento da obrigação;  

 

b) - quando houver antecipação, prevalecerá o índice da data do efetivo 

cumprimento da obrigação. 

 

4.3.2 - Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para 

manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, exceto nas hipóteses de força maior, caso 

fortuito, agravação imprevista, fato da administração ou fato do príncipe, será a revisão 

considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada.  

 

4.4 - A revisão de preços, por interesse da CONTRATADA, dependerá de requerimento formal, 

instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. 

Deverá ser instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto, quando este pretender recompor o preço 

que se tornou excessivo;  

 

4.4.1 - A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo 

Contratual. 

 

4.5 - A obra que for entregue com atraso imputável à CONTRATADA, não gerarão direito a reajuste 

ou atualização monetária. 

 

CLÁUSULA V – DOS RECURSOS FINANCEIROS PARA ATENDER AS DESPESAS 
 

5.1 - As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão por conta 

dos recursos oriundos do Tesouro Municipal (recursos próprios), conforme dotação orçamentária a 

seguir: 

 
ITEM OBJETO VALOR RECURSOS 

01 

Prestação de serviços de manutenção preventiva ou corretiva, conservação 

e pequenos reparos em prédios e espaços públicos do poder executivo no 

município de Vitória do Xingu/PA 

  

Próprio 

 VALOR TOTAL   

15 451 0052 1.006 - Construção, Ampliação e Reforma de Prédios e Logradouros Públicos 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 

 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS 

TRIBUTOS  
 

6.1 - Os faturamentos referentes ao objeto deste contrato serão efetuados periodicamente, quando da 

apresentação do(s) Boletim(ns) de Medição pela CONTRATADA, acompanhado(s) de fatura e da 

Nota Fiscal relativa ao Município da prestação dos serviços, documentação esta que deverá estar 

devidamente acompanhada do ACEITE pelo CONTRATANTE, e se concluirá no prazo de 08 (oito) 

dias úteis a contar da data de apresentação da documentação, desde que não haja pendência a ser 

regularizada, observadas as condições a seguir:  
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6.1.1 - Os Boletins de Medição conterão os percentuais de serviços executados em períodos 

sucessivos de, no mínimo, 30 (trinta) dias, coincidindo, para emissão do primeiro Boletim de 

Medição, a data de início do prazo de execução contratual, constante deste Contrato, e serão 

aprovados no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, contados da data de entrega à Fiscalização;  

 

6.1.2 - O Boletim de Medição será composto de:  
 

6.1.2.1 - Planilha de medição;  

6.1.2.2 - Relatório fotográfico dos serviços realizados;  
 

6.1.3 - A fatura correspondente a cada Boletim de Medição só será emitida após aprovação do 

mesmo pela Fiscalização;  
 

6.1.3.1 - A fatura deverá ser apresentada e protocolado, em 02 (duas) vias (original), 

junto ao fiscal da Obra. 
 

6.1.4 - A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a medição dos serviços, as 

seguintes comprovações:  
 

6.1.4.1 - Recolhimento da contribuição devida ao Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS);  

 

6.1.4.2 - Recolhimento do valor devido ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 

(FGTS);  

 

6.1.4.3 - Pagamento dos salários, respeitados os valores estabelecidos nas Convenções 

Coletivas das categorias respectivas;  

 

6.1.4.4 – As certidões de regularidades fiscais e trabalhistas/ 
 

6.1.5 - A CONTRATADA deverá anexar à primeira Fatura, obrigatoriamente, cópia da 

matrícula da obra junto ao INSS;  

 

6.1.6 - O pagamento da fatura correspondente à última medição da obra ficará condicionado 

à regularização de eventuais pendências, defeitos ou incorreções apontadas pela fiscalização 

no Termo de Recebimento Provisório;  

 

6.1.6.1 - Para habilitação para pagamento dos valores relativos à última medição, será 

elaborado relatório circunstanciado pela fiscalização, atestando a regularização das 

pendências eventualmente apontadas no Termo de Recebimento Provisório;  
 

6.1.6.2 - A soma dos valores dos pagamentos das faturas emitidas até a última medição, 

não poderá ser superior a 90% (noventa por cento) do valor global do contrato;  
 

6.1.7 - Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento será considerada data da 

apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização;  
 

6.1.8 - O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza 

tributária, de acordo com a legislação vigente;  

 

6.1.9 - Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta 

corrente e agência indicadas pela CONTRATADA;  
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6.1.10 - A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso 

de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo 

pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, 

o disposto no item 6.1.7. 
 

6.2 - DO REAJUSTAMENTO E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
 

6.2.1 - Os preços são fixos irreajustáveis de acordo com a Lei nº. 8.880, de maio de 1994, no 

prazo de vigência igual ou inferior a 01 (um) ano, sendo reajustado mediante regulamentação 

do poder executivo, aplicável à matéria. 
 

6.2.2 - Os critérios para correção monetária serão os estabelecidos na Lei nº. 9.069/95. 

 

CLÁUSULA VII – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 

7.1 - O prazo máximo para a execução e para a entrega do objeto deste CONTRATO será de 360 

(trezentos e sessenta) dias, conforme cronograma, e serão contados a partir da ordem de serviços 

expedida pela PREFEITURA. 

 

Parágrafo segundo – A CONTRATADA deverá comparecer à PREFEITURA, no prazo de até 05 

(cinco) dias consecutivos, para assinatura e recebimento da Ordem de Serviço, contados a partir da 

data da assinatura do Contrato, sob pena de aplicação de multa prevista na Cláusula Décima Sexta do 

presente contrato. 

 

CLÁUSULA VIII – DAS GARANTIAS 
 

8.1 - Para garantia da fiel execução dos compromissos ajustados no presente CONTRATO, será 

exigido da CONTRATADA, a caução correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global deste 

Termo, no ato da assinatura do mesmo, sendo-lhe facultativo prestá-la mediante caução em dinheiro, 

fiança bancária ou seguro garantia, respeitando-se as seguintes condições: 
 

a) - Optando a adjudicatária por Fiança Bancária ou Seguro-garantia, fica a sua prestação 

condicionada à aceitação pela administração da instituição bancária garantidora. 
 

b) - Os valores das cauções feitas em dinheiro ou documentos que a constituem serão 

devolvidos ou baixados na mesma forma como foram prestados mediante solicitação pela 

licitante. 

 

c) - Os valores das cauções prestadas serão devolvidos à adjudicatária, após 60 (sessenta) dias 

ao recebimento definitivo dos serviços. 

 

d) - A caução e seus reforços responderão pelo inadimplemento das condições contratuais pela 

entrega incompleta dos serviços e pelas eventuais multas ou penalidades independentes de 

quaisquer outros atos legais. 

 

e) - A caução e demais garantias prestadas pela CONRATADA em favor da PREFEITURA, 

lhe será devolvida em até 60 (sessenta) dias após o recebimento definitivo da obra, sem 

quaisquer acréscimos de juros, correção monetária ou qualquer reajustamento, exceto aquele 

prestado em moeda corrente, atualizada monetariamente. 
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CLÁUSULA IX – DA FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO 

 

9.1 - Ocorrendo fato novo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente 

que obste o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 

CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração do 

cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito à PREFEITURA, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a 

execução do objeto deste Termo. 

 

CLÁUSULA X – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

10.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº. 8.666/93 são OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA: 
 

a) - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços rigorosamente de acordo com o 

Projeto Básico, dando-lhes andamento conveniente, de modo que possa ser integralmente 

cumprido o prazo estipulado para o término dos serviços. 
 

b) - A CONTRATADA fornecerá todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos. 

 

c) - A CONTRATADA se obriga a respeitar rigorosamente, no que se referem à todos seus 

empregados utilizados nos serviços, a legislação vigente sobre tributos, trabalhos, segurança, 

previdência social e acidentes do trabalho, por cujos encargos responderá unilateralmente, em 

toda a sua plenitude. 
 

d) - A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade técnica pela execução dos serviços 

e pela qualidade dos mesmos. 
 

e) - Será exclusivamente da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer acidentes de 

trabalho na execução dos serviços contratados bem como as indenizações eventualmente 

devidas a terceiros por danos pessoais e materiais oriundos dos serviços contratados, ainda 

que ocorridos em via pública. 

 

f) - A CONTRATADA é obrigada a retirar do local da execução dos serviços, imediatamente 

depois de solicitado, qualquer empregado, tarefeiro, operário ou subordinado seu que, a 

critério da Fiscalização, venha apresentar conduta nociva, incapacidade técnica ou desrespeito 

a normas de segurança. 

 

g) - Todas as medidas e quantidades referentes aos serviços a serem executados serão 

obrigatoriamente conferidas pela licitante antes da licitação dos serviços correndo por sua 

exclusiva responsabilidade a aferição das mesmas. 

 

h) - Sempre que houver necessidade, as instalações a serem executadas deverão ser 

interligadas e compatibilizadas com as já existentes, de maneira que ambas fiquem em 

perfeitas condições de funcionamento. 

 

i) - A CONTRATADA é obrigada a obter todas as licenças, aprovações, taxas e franquias 

necessários aos serviços que contratar, pagando os emolumentos prescritos e obedecendo às 

leis, regulamentos e posturas referentes aos serviços e à segurança pública. É obrigada, 

outrossim, a cumprir quaisquer formalidades e ao pagamento, à sua custa, das multas 

porventura impostas pelas autoridades. 
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j) - A CONTRATADA é responsável pela integridade dos bens e equipamentos durante seu 

manuseio por seus empregados ou à sua ordem, respondendo pelos danos a eles causados. 

 

k) - Ao fim dos trabalhos, o ambiente deverá ser restituído devidamente limpo, removidos do 

local quaisquer sobras ou entulho, ocorridos durante a execução das atividades deverão ser 

removidas. 

 

l) - Manter, durante a execução dos serviços contratado, as mesmas condições da habilitação; 

 

m) - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação dos serviços objeto da presente 

licitação, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado. 

 

n) - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela execução de todos os serviços 

e instalações, respondendo pela sua perfeição, segurança e solidez, nos termos do CÓDIGO 

CIVIL BRASILEIRO. 

 

o) - A CONTRATADA providenciará a contratação de todo o seu pessoal necessário, bem 

como o cumprimento às leis trabalhistas e previdenciárias e à legislação vigente sobre saúde, 

higiene e segurança do trabalho. Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a 

responsabilidade por quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, 

uso indevido de patentes registradas, resultantes de caso fortuito ou qualquer outro motivo, a 

destruição ou danificação do objeto, até a definitiva aceitação dos serviços contratados. 

 

p) - Caberá também à CONTRATADA: 

   

 Qualquer serviço imprescindível à obtenção de autorização para início dos 

serviços, inclusive as providências necessárias de aprovação de projetos, arcando 

com as despesas daí decorrentes. 

 O registro dos e/ou projetos no CREA/PA, bem como execução de placas dos 

serviços. 

  

 q) - A CONTRATADA responderá ainda: 

 

 Por danos causados à PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, a 

prédios circunvizinhos, à via pública e a terceiros, e pela execução de medidas 

preventivas contra os citados danos, obedecendo rigorosamente às exigências dos 

órgãos competentes; 

 Pela observância de leis, posturas e regulamentos dos órgãos públicos e/ou 

concessionárias. 

 Por acidentes e multas, e pela execução de medidas preventivas contra os referidos 

acidentes; 

 

 r) - A CONTRATADA responderá ainda: 

 

s) - Ficará a CONTRATADA obrigada a refazer os trabalhos impugnados pela 

FISCALIZAÇÃO, logo após o recebimento da Ordem de Serviço correspondente, ficando por 

sua conta exclusiva as despesas decorrentes desta providência. 
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t) - Nenhuma ocorrência de responsabilidade da CONTRATADA constituirá ônus à 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU e nem motivará a ampliação dos 

prazos contratuais. 

 

u) - Na execução de todos os serviços deverão ser tomadas as medidas preventivas no sentido 

de preservar a estabilidade e segurança das edificações vizinhas existentes. Quaisquer danos 

causados às mesmas serão reparados pela CONTRATADA sem nenhum ônus para a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU/PA. 

 

v) - Todos os empregados deverão estar cadastrados trabalhando com os devidos crachás, 

uniformizados e utilizando-se dos EPI's necessários. 

 

10.2 - A fiscalização será exercida no interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO 

XINGU e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, 

por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público 

ou de seus agentes e prepostos. 

 

10.3 - A Contratante se reserva o direito de rejeitar o serviço prestado, se em desacordo com os termos 

deste Projeto Básico e do instrumento convocatório.  

 

10.4 - Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência 

deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à 

execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;  

 

10.5 - A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna do CONTRATANTE e/ou 

auditoria externa por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito à 

execução contratual; 

 

CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

11.1 - São obrigações da Contratante:  

  

  11.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

  

11.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo;  
 

11.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas nos serviços prestados, para que seja reparado ou corrigido;  
  

11.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  
  

11.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação dos serviços 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  
  

11.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.  
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CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO 

 

12.1 - Cabe ao CONTRATANTE, a seu critério, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização 

através do Sr. .................., Engenheiro Civil, matrícula ........., designado através da Portaria n°. 

........... de todas as fases da execução da obra e do pessoal da CONTRATADA, sem prejuízo da 

obrigação desta de fiscalizar seus responsáveis técnicos, empregados, prepostos ou subordinados. 

 

12.2 - Será permitida a contratação de terceiros para assistir e subsidiar a fiscalização com 

informações pertinentes a essa atribuição;  
 

12.3 - As exigências da fiscalização se basearão nas especificações e nas Normas vigentes;  
 

12.4 - Os serviços objeto deste instrumento deverão se desenvolver em regime de estreito 

entendimento entre a equipe de trabalho e a fiscalização, incumbindo a esta acompanhar e verificar a 

perfeita execução do contrato, em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:  
 

12.4.1 - Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução;  
 

12.4.2 - Transmitir à CONTRATADA, instruções e comunicar alterações de prazos, 

cronogramas de execução e especificações do projeto, quando for o caso;  
 

12.4.3 - Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, 

determinando as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, 

podendo ainda suspender-lhes a execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais;  
 

12.4.4 - Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos 

trabalhos, incluindo o contrato, termo de referência, orçamentos, cronogramas, 

correspondências, etc.;  
 

12.4.5 - Dar imediata ciência a seus superiores dos incidentes e ocorrências da execução que 

possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual;  
 

12.4.6 - Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução 

do contrato;  
 

12.4.7 - Promover, com a presença de preposto da CONTRATADA, a verificação dos 

serviços e fornecimentos já realizados, emitindo a competente habilitação para o recebimento 

de pagamentos, através de TERMO DE ACEITE e aprovação dos Boletins de Medição;  

 

12.4.8 - Esclarecer prontamente as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor 

competente do CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;  

 

12.4.9 - Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas 

nos documentos de referência, bem como nas demais informações e instruções 

complementares do instrumento contratual;  

 

12.4.10 - Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da 

CONTRATADA, ou da subcontratada, que não estiver devidamente identificado, que 

embaraçar ou dificultar a atuação da fiscalização ou, ainda, que não corresponda, técnica ou 

disciplinarmente, às exigências do CONTRATANTE;  
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12.4.11 - Fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições legais para a 

contratação;  

 

12.4.12 - Aprovar as substituições de materiais porventura aconselháveis ou necessárias;  

 

12.4.13 - Expedir por escrito as determinações e comunicações dirigidas à CONTRATADA, 

para que sejam providenciados os respectivos atendimentos;  

 

12.4.14 - Elaborar relatórios de visitas aos serviços;  

 

12.4.15 - Relatar oportunamente, ao CONTRATANTE, ocorrências ou circunstâncias que 

possam acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços ou inconveniências a 

terceiros;  

 

12.4.16 - Efetuar, com a presença da CONTRATADA, as medições dos serviços efetuados e 

certificar as respectivas faturas;  

 

12.4.17 - Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e estipular o 

prazo para sua retirada do canteiro de obra;  
 

12.4.18 - Rejeitar qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, o qual 

deverá ser refeito ou reparado, às expensas da CONTRATADA e nos prazos estipulados;  
 

12.4.19 - Emitir pareceres relativos à execução do contrato, em especial à aplicação de sanções 

e alterações do contrato;  
 

12.4.20 - Verificar e atestar os serviços, bem como conferir, visitar e encaminhar para 

pagamento as medições e faturas emitidas pela CONTRATADA;  

 

12.4.21 - Promover reuniões com o responsável técnico da CONTRATADA, para tratar de 

assuntos relacionados à obra, tais como: atividades desenvolvidas no período, 

acompanhamento do cronograma físico, programação das atividades para o período seguinte, 

recursos materiais e humanos disponíveis e necessários, alterações de projeto, programação 

financeira da obra, etc...;  

 

12.5 - A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua 

responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual;  

 

12.5.1 - A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades 

ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato;  

 

12.6 - A adoção de soluções técnicas divergentes do indicado no projeto ou no memorial descritivo 

devem ser previamente aprovadas pela fiscalização;  

 

12.6.1 - A fiscalização não permitirá que a CONTRATADA execute tarefas em descordo 

com as preestabelecidas;  

 

12.7 - O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar a substituição de bens ou 

desfazimento/refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido fornecidos ou 

executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste 
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contrato ou do processo de Licitação que o originou, ou ainda que atentem contra a segurança de 

terceiros ou de bens.  

 

12.7.1 - Qualquer bem ou serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser 

refeito, reparado ou substituído pela CONTRATADA, às suas expensas;  

 

12.7.2 - A não aceitação de algum bem ou serviço, no todo ou em parte, não implicará na 

dilação do prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE;  

 

12.8 - O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências ou 

do local da execução do contrato, de empregados ou prepostos da CONTRATADA, cuja 

permanência venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora;  

 

12.9 - Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer 

tempo, os documentos relacionados com a execução do presente contrato;  

 

12.10 - A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa ação da 

fiscalização, durante a vigência do contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à 

documentação pertinente e aos locais dos serviços em execução, atendendo às observações e 

exigências apresentadas; 

 

CLÁUSULA XIII – DA DIREÇÃO 
 

13.1 - A contratada indica como responsável(eis) técnico(s) pela execução da obra o(s) Engenheiro(s) 

........................., CREA N°. ........... o qual fica autorizado a representá-lo perante o CONTRATANTE 

e a fiscalização deste em tudo o que disser respeito àquela. 

 

Parágrafo único – A CONTRATADA somente poderá substituir o técnico responsável pela obra, 

após expressa anuência da Secretaria de Municipal de Obras, Viação e Infraestrutura -SEINFRA, 

devendo essa substituição ser comunicada com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. 
     

CLÁUSULA XIV – DO DIÁRIO DE OBRAS (SERVIÇOS) 

 

14.1 - DO DIÁRIO DE OBRAS  
 

14.1.1 - Caberá à CONTRATADA a elaboração e manutenção de "Diário de Obras 

(serviços)", devidamente numerado e rubricado pela fiscalização do CONTRATANTE e pela 

CONTRATADA;  

 

14.1.2 - O “Diário de Obras (serviços)” permanecerá disponível para escrituração no local da 

obra e atenderá às seguintes características:  

 

14.1.2.1 Será um documento único, enviado diariamente pela CONTRATADA ao 

CONTRATANTE, via correio eletrônico, em formato PDF, assinado digitalmente, 

em modelo próprio disponibilizado pelo CONTRATANTE. Após a devolução do 

mesmo pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, a mesma deverá arquivar o 

documento impresso na obra (serviços);  

 

14.1.2.2 - Todas as folhas do Diário de Obras (serviços) deverão ser assinadas por um 

representante da fiscalização do CONTRATANTE e pelo responsável técnico da 

CONTRATADA;  
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14.1.2.3 - Deverá ser claro e objetivo, de modo a permitir a reconstituição dos fatos 

relevantes ocorridos na execução dos serviços e que tenham influenciado de qualquer 

modo no seu andamento ou execução;  

 

14.1.3 - O “Diário de obras (serviços)” conterá, no mínimo, os seguintes campos, que deverão 

ser preenchidos diariamente:  

 

14.1.3.1 - Nome da CONTRATADA;  

14.1.3.2 - Nome do CONTRATANTE;  

14.1.3.3 - Data do dia;  

14.1.3.4 - Prazo contratual, prazo decorrido e prazo remanescente;  

14.1.3.5 - Condições climáticas;  

14.1.3.6 - Condições das máquinas e dos equipamentos;  

14.1.3.7 - Número e categoria de empregados;  

14.1.3.8 - Ocorrências;  

14.1.3.9 - Assinaturas da CONTRATADA e do CONTRATANTE;  

 

14.1.4 - A CONTRATADA, obrigatoriamente, registrará no "Diário de Obras (serviços)":  

 

14.14.1 - Falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua ingerência;  

14.1.4.2 - Consultas à FISCALIZAÇÃO;  

14.1.4.3 - Datas de conclusão de etapas, caracterizadas de acordo com o cronograma 

aprovado;  

14.1.4.4 - Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;  

14.1.4.5 - Respostas às interpelações da fiscalização realizada pelo 

CONTRATANTE;  

14.1.4.6 - Eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra ou 

serviço;  

14.1.4.7 - Outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devam ser objeto de registro;  

 

14.1.5 - Será objeto de registro obrigatório no "Diário de Obras (serviços)" pelo FISCAL:  
 

14.1.5.1 - Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no 

"Diário de Obras (serviços)";  

14.1.5.2 - Observações sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as 

especificações, prazos e cronogramas;  

14.1.5.3 - Soluções às consultas, lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com 

correspondência simultânea para autoridade superior, quando for o caso;  

14.1.5.4 - Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos 

ou do desempenho da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;  

14.1.5.5 - Determinação de providências para o cumprimento do objeto e 

especificações;  

14.1.5.6 - Outros fatos que, a juízo da fiscalização, devem ser objeto de registro;  
 

14.1.6 - O “Diário de Obras (serviços)” será rubricado em todas as páginas pelo responsável 

pela fiscalização do CONTRATANTE e pela CONTRATADA, ficando em poder do 

CONTRATANTE após a conclusão das obras/serviços.  

 

CLÁUSULA XV – DAS PENALIDADES 
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15.1 - O inadimplemento por parte da CONTRATADA de qualquer das cláusulas e disposições deste 

CONTRATO, implicará na sua rescisão ou na sustação do pagamento relativos aos serviços já 

executados, a critério do CONTRATANTE, através da Secretaria de Obras, independentemente de 

qualquer procedimento judicial, sujeitando-se ainda, as penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da 

Lei n° 8.666/93. 

 

Parágrafo único – A CONTRATANTE, através da Secretaria de Obras, poderá valer-se do disposto 

no caput desta cláusula, se a CONTRATADA contrair obrigações com terceiros, que possam de 

qualquer forma, prejudicar a execução do objeto ora contratado, bem como: 

 

a) - Retardar injustificadamente o início dos trabalhos por mais de 10 (dez) dias, da data do 

recebimento da Ordem de Serviços, autorizando o início dos mesmos; 

 

b) - Interromper os serviços por mais de 10 (dez) dias consecutivos, sem justo motivo; 

 

c) - Ocasionar atraso de mais de 30 (trinta) dias na entrega da obra, salvo conveniência do 

CONTRATANTE, na continuidade dos mesmos, quando então, aplicar-se-ão as penalidades 

pertinentes; 
 

d) - Deixar de pagar as multas nos prazos fixados. 
 

CLÁUSULA XVI – DA MULTA 
 

16.1 - Ressalvados os motivos de força maior ou caso fortuito, que deverão ser devidamente 

comprovados pela CONTRATADA, o CONTRATANTE sem prejuízo das sanções previstas no art. 

87 da Lei Federal N° 8.666/93, aplicará as seguintes multas: 

 

a) - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de 

atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados 

sobre o valor do Contrato, por ocorrência;   
  

b) - 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a 

possível rescisão contratual;   
  

c) - 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 

casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU, em 

face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir 

o percentual da multa a ser aplicada.   
  

d) - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU. Se os valores dos 

pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença será recolhida pela CONTRATADA   
  

e) - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa;   
 

f) - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de 

cláusulas contratuais;   
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g) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada; e  

 

h) - As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força 

maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração.   

 

CLÁUSULA XVII – DA INEXECUÇÃO DA OBRA 

 

17.1 - Pela inexecução total ou parcial dos serviços, a CONTRATADA, além da perda da caução e 

demais garantias prestadas, estará sujeita a multa compensatória de 10% (dez por cento) do preço 

global ora ajustado. As multas moratórias e compensatórias serão autônomas, a aplicação de uma não 

excluindo a da outra, ambas independentes e cumulativas. 

 

CLÁUSULA XIII – DOS DIREITOS DO CONTRATANTE 
 

18.1 - São prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei 8.666/93, que as exercerá 

nos termos das normas referidas no preâmbulo deste CONTRATO. 

 

Parágrafo primeiro – O valor caucionado reverterá integralmente para a CONTRATANTE em caso 

de rescisão do CONTRATO por culpa da CONTRATADA, sem da aplicação do disposto no art. 80, 

da Lei N° 8.666/93 e de apurar-se e cobrar-se pela via própria a diferença que houver em favor do 

CONTRATANTE. 

 

Parágrafo segundo – O CONTRATANTE descontará do valor caucionado o numerário que bastar 

à restauração de danos a que a CONTRATADA causar na execução das obras contratadas, hipótese 

em que a CONTRATADA deverá em 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação administrativa, 

recompor o valor abatido para restaurar a integridade da garantia. 

 

CLÁUSULA XIX – DA RESCISÃO 
 

19.1 - O presente CONTRATO poderá ser rescindido de conformidade com os arts. 78, 79 e 80, da 

Lei n° 8.666/93 e pelo Decreto Estadual 1.394, assegurado os direitos adquiridos da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA XX – DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL 

 

20.1 - O presente CONTRATO, não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em 

parte. 

 

Parágrafo único – A CONTRATADA na execução do CONTRATO, sem prejuízo das 

responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, conforme for o caso, após 

a devida anuência do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA XXI – DOS ENCARGOS DECORRENTES DO CONTRATO 

 

21.1 - Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas e 

emolumentos decorrentes deste CONTRATO e da execução de seu objeto. 
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CLÁUSULA XXII - DA VINCULAÇÃO 

 

22.1 – Integram o presente contrato como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 

estabelecidas no processo de licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 9.2023-062-PMVX 

que originou o presente contrato, referido no preâmbulo deste instrumento. 
 

CLÁUSULA XXIII - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO 
 

23.1 – Da Vigência do Contrato: 
 

23.1.1 – A vigência do contratado será de 12 (doze) meses. 
 

23.2 – Da Prorrogação: 
 

22.2.1 - O prazo contratual estabelecido para os serviços, poderá ser prorrogado dentro da 

vigência do prazo anterior na forma prevista no Art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, de 

21/06/93 e suas alterações posteriores. 
 

22.2.2 - O prazo poderá ser prorrogado desde que solicitado à autoridade competente, num 

prazo mínimo de 15 (quinze) dias antes do término da vigência contratual, comprovada a justa 

causa ou motivos de força maiores devidamente justificados, mediante Termo Aditivo.  
 

CLÁUSULA XXIV – DO FORO 
 

24.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Vitória do Xingu, Estado Pará, para dirimir quaisquer 

dúvidas e controvérsias oriundas do presente Termo. 
 

24.2 - E, por estarem justos e contratados, firmam o ato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 

presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para que sejam produzidos os efeitos legais e pretendidos. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 

Vitória do Xingu/PA ...... de ............. de 2023 
 

 

 

__________________________________ 
MÁRCIO VIANA ROCHA 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

________________________________ 

empresa ...................................... 

CONTRATADA 
 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1 - _________________________________    CPF: ______________________         

 

2 - _________________________________    CPF: ______________________         
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ANEXO XIII 

MINUTA DA ATA 
 

 

Processo nº: 132/2023  

Edital nº: 9.2023-062-PMVX 

Modalidade: Pregão 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço - Global  

Sistema: Registro de Preços  

 

Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual prestação de serviços de manutenção 

preventiva ou corretiva, conservação e pequenos reparos em prédios e espaços públicos do poder 

executivo no município de Vitória do Xingu/PA.   
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ........ 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 9.2023-062-PMVX 

 

Ao (s) ...... dia (s) do mês de ......... do ano de dois mil e vinte e três, na sede da Prefeitura Municipal 

de Vitória do Xingu - PA, Inscrita no CNPJ: 34.887.935/0001-53, na Avenida Manoel Félix de Farias 

nº 174, Bairro Centro, na cidade de Vitória do Xingu, estado do Pará, o Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

MÁRCIO VIANA ROCHA, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

com as alterações posteriores, Lei nº 10.520 de 17 de Julho de 2002, Lei Complementar nº 123 de 14 

de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal nº 7.892 

de 23 de Janeiro de 2013, que regulamenta o sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei 

nº 8666/93, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, Regulamenta a licitação, na 

modalidade pregão, na forma eletrônica, e das demais normas legais aplicáveis, em face da licitação 

na modalidade de Pregão, na forma eletrônica SRP nº 9.2023-062-PMVX, para REGISTRO DE 

PREÇOS, processo administrativo n.º 132/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada 

e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 

atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes nas Leis e 

Decretos supracitados, registrar os preços dos serviços Apresentados pela empresa classificada em 

primeiro lugar, conforme resultado obtido na Ata de Realização do Pregão Eletrônico de Julgamento 

de Propostas, anexa ao presente instrumento. Esse termo está vinculado ao edital do Pregão Eletrônico 

SRP nº 9.2023-062-PMVX, autorizado no processo administrativo nº 132/2023 (art. 55, XI).  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura prestação de serviços 

de manutenção preventiva ou corretiva, conservação e pequenos reparos em prédios e espaços 

públicos do poder executivo no município de Vitória do Xingu/PA, conforme especificados no Termo 

de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico SRP nº 9.2023-062-PMVX, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

 

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as demais 

condições ofertadas na proposta são as que segue:  
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a) Fornecedor ............, inscrito no CNPJ/MF n.º ..........., com sede na Rua/Av. ........... nº. ......, Bairro 

........, na cidade de ..........., estado do ........, CEP: ......., telefone: (....) ......, e-mail: ........, telefone do 

representante em Vitória do Xingu/PA (...) ......., e-mail: ............, representada por seu(sua) ......., 

Sr(a). ........., (nacionalidade, estado civil e profissão), residente e domiciliado(a) na Rua/Av. ........... 

nº. ......, Bairro ........, na cidade de ..........., estado do ........, CEP: ......., portador(a) do RG n.º .......... 

SSP/..... e CPF n.º ............ 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QTD/UND. V. UNIT. V. TOTAL 

01     

     -------------- 

 VALOR TOTAL    

 

a-1) - Fornecedor registrado em 1º lugar, vencedor do certame, conforme resultado obtido na 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico, anexa ao presente instrumento, com o valor total de 

R$....................... (........................................).  

 

03 - DA VALIDADE DA ATA E DOS REGISTRO DE PREÇOS  

 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua 

assinatura, não podendo ser prorrogada;  

 

3.2 - Quando da prorrogação dos contratos originados da Ata de Registro, deverão ser observados os 

procedimentos previstos no artigo 57, parágrafo quarto, da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993.  
 

3.3 - Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 

8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o município não será obrigado 

a adquirir o (s) produto (s) referido (s) nesta ata, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de 

qualquer espécie às empresas registradas;  

 

3.4 - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, com as 

alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal nº 8.883/94, a presente Ata de Registro de Preços 

será, cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa;  

 

3.5 - O Prazo para assinatura da ata pela empresa vencedora será de no máximo 05 (Cinco) dias após 

a emissão e a convocação para assinatura.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

4.1 - A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993, e suas alterações, Decreto 

Federal nº 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, que regulamenta o sistema de Registro de Preços previsto 

no art. 15 da Lei nº 8666/93.  

 

4.2 - A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 

órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata 

de registro de preços.  
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4.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;  

 

4.4 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a máximo 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes e no máximo 02 (duas adesões); 
 

4.5 - Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador;  
 

4.6 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços;  

 

CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO  

 

5.1 - A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

90 (noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata;  
 

5.2 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 

artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  
 

5.3 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão 

Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos Detentores a Ata.  
 

5.4 - Quando preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior o preço 

praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:  
 

5.5 - Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado no mercado;  
 

5.6 - Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido, e  
 

5.7 - Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual oportUnd.de 

negociação;  

 

5.8 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor da Ata, mediante 

requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá:  

 

5.9 - Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmada 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 

de fornecimento; e  

 

5.10 - Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação;  

 

5.11 - Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  
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CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES  

 

6.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital;  

 

6.2 - A recusa injustificada de assinar a Ata, pelas empresas com propostas classificadas na licitação 

e indicadas para registro dos respectivos preços no presente instrumento de registro, ensejará a 

aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações que lhe 

foram introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/94, ao critério da Administração;  

 

6.3 - A recusa injustificada, da detentora desta Ata, em retirar as ordens de fornecimento, dentro do 

prazo de um dia, contados da sua emissão, poderá implicar na aplicação da multa de 100% (cem por 

cento) do valor do documento de empenhamento de recursos;  

 

6.4 - Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste representado pela nota de empenho, a 

Administração poderá aplicar à detentora da presente Ata a penalidade de dez por cento do valor 

remanescente da nota de empenho, em qualquer hipótese de inexecução parcial do contrato, ou de 

qualquer outra irregularidade;  

 

6.5 - As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a ser efetuado á detentora 

da ata, podendo, entretanto, conforme o caso, ser inscritas para constituir dívida ativa, na forma da 

lei.  

 

CLÁUSULA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO (art. 55, II)  
 

7.1 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 

efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para 

data posterior a do seu vencimento, fica estabelecido que após gerado empenho aos produtos dele 

advindo não são passiveis de reequilíbrio;  
 

7.2 – Cada prestação do serviço e/ou fornecimento deverá ser efetuada mediante ordem da unidade 

requisitante, a qual poderá ser feita por memorando, oficio, ou e-mail, devendo ela estar carimbada e 

assinada pelo responsável do setor e constar: A especificação do veículo/ quantidade de passageiros, 

data da viagem, horário de saída, destino e lista de passageiros;  
 

7.3 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da Ordem de Serviços enviada pela unidade 

requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver 

recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento;  

 

7.4 - A cópia da ordem de serviços referida no item anterior deverá ser devolvida para a unidade 

requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração da ata.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO (ART.55, III)  

 

8.1 – Contraprestação mensal, a medida do consumo.  

 

8.2 - Condições de Pagamento: O Pagamento será efetuado após a execução dos serviços licitado, 

sempre após a emissão da NLD (Nota de Liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota 

Fiscal. O Pagamento será realizado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu, 

mediante transferência bancária em nome da proponente, da seguinte forma: 

 



 Estado do Pará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Departamento de Suprimentos e Serviços 

(Setor de Licitações e Contratos)  
 

 

 

CNPJ: 34.887.935/0001-53 

Av. Manoel Félix de Farias s/n, Bairro Centro – Vitória do Xingu - PA – e-mail: licitapmvx@gmail.com 

 

8.2.1 – O Pagamento será em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal; 

 

8.2.2 - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE mediante a entrega da Nota Fiscal, 

em 02 (duas) vias e deverá acompanhar a respectiva todas as Certidões de Regularidade Fiscal 

e Trabalhista, no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu, localizado 

na Av. Manoel Félix de Farias nº. 174, Bairro Centro, Vitória do Xingu/PA, acompanhada 

ainda dos respectivos pedidos e/ou Notas de Empenhos. 

 

8.2.3 - O GESTOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

 

8.2.4 - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

a nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pelo Gestor da Ata e o pagamento ficará 

pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

 

8.2.5 - O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação 

do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o 

CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo na prestação dos serviços pela 

CONTRATADA. 
 

8.2.6 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a prestação dos 

serviços ou a entrega do objeto estiver em desacordo com as especificações constantes no 

Contrato; 
 

8.2.7 - Poderá Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu, deduzir do montante a pagar os 

valores correspondentes a eventuais multas e/ou indenizações devidas pela contratada; 
 

8.2.8 - A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas 

de acordo com a legislação própria:  

 

8.2.8.1 - especificação correta do objeto, e  

8.2.8.2 - número da licitação e contrato; 

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela unidade requisitante consoante o 

disposto no art. 73, II “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes;  

 

9.2 – A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei Federal 

8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

10.1 - As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária consignadas 

na proposta orçamentária do exercício e correrão por conta dos recursos oriundos do Tesouro 

Municipal (recursos próprios), conforme dotação orçamentária a seguir: 
 

PARTICIPANTE: 1 – MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU (Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu) 

 

SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E INFRA-ESTRUTURA 

 



 Estado do Pará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Departamento de Suprimentos e Serviços 

(Setor de Licitações e Contratos)  
 

 

 

CNPJ: 34.887.935/0001-53 

Av. Manoel Félix de Farias s/n, Bairro Centro – Vitória do Xingu - PA – e-mail: licitapmvx@gmail.com 

 

15 451 0052 1.006 - Construção, Ampliação e Reforma de Prédios e Logradouros Públicos 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DO FORO  

 

11.1 - É eleito o Foro da Comarca de Vitória do Xingu/PA para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 

§2º da Lei nº 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

12.1 - São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o Edital do 

Pregão Eletrônico SRP nº 9.2023-062-PMVX e a (s) proposta (s) do (s) FORNECEDOR (ES). 

 

12.2 - A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga esta Prefeitura Municipal de 

Vitória do Xingu a firmar futuras solicitações. 

 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em xx (.........) vias 

de igual teor e forma, que vai subscrito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 

e pela FORNECEDOR, para que este documento produza todos os efeitos legais e jurídicos. 

 

Vitória do Xingu/PA, ..... de ............ de 2023 

 

 

____________________________________________________ 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu 

MÁRCIO VIANA ROCHA - Prefeito Municipal 

 

 

________________________________________________ 

EMPRESA CONTRATADA: Razão social/ CNPJ/ 

Endereço: Nome do responsável legal/ CPF: 

 

Testemunhas: 

 

1 - ___________________________________ CPF: _______________________ 

 

2 - ___________________________________ CPF: _______________________ 
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